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Brasileiro Indoor de Provas Similares terá Matheus Lima

Matheus Lima foi sexto no Mundial Indoor de Nanjing, com
recordes

O Atletismo Brasil recebeu
a inscrição de 227 atletas (75
feminino e 152 masculino) para
a disputa do Campeonato Bra-
sileiro Loterias Caixa de Atle-
tismo de Provas Similares ao
Indoor, que será realizado no
sábado (31), no Centro Nacio-
nal de Desenvolvimento do
Atletismo (CNDA), em Bragan-
ça Paulista, São Paulo (Estrada
Municipal Antônio Franco de
Lima s/nº, Bairro do Campo
Novo), com entrada gratuita. A
TV Atletismo Brasil, canal do
YouTube da Confederação
Brasileira de Atletismo (CBAt),
mostra ao vivo as disputas, a
partir das 9 horas.

A competição vale
índices para o Campeonato
Mundial Indoor e pontos no

Ranking Mundial (categoria D).
O Esporte Clube Pinheiros, de
São Paulo, inscreveu o maior nú-
mero de atletas na disputa - 40
competidores -, Matheus Lima
dentre eles. 

Matheus Lima correrá os 400
m rasos na sua primeira prova do
ano. “Ele está bem treinado e tudo
indo dentro do planejado. Esta
primeira competição de 2026 ser-
ve para quebrar o gelo e avaliar a
preparação até agora para a com-
petição principal desta primeira
fase da temporada que é o Mun-
dial Indoor”, afirmou o treinador
Sanderlei Claro Parrela, medalhis-
ta de prata no Mundial de Sevi-
lha-1999 nos 400 m rasos, ídolo
do Atletismo Brasil.

O cearense de Fortaleza, de 22
anos, foi à final da disputa dos

400 m e terminou na sexta posi-
ção no Mundial Indoor de Nan-
jing, na China. Mas correu a dis-
tância em 45.79 na eliminatória
(21/3/2025), recordes brasileiro e
sul-americano em pista curta (in-
door). Superou o recorde nacio-
nal que era justamente de Sander-
lei Parrela (46.33, em 1997) e a
marca continental do colombiano
Jhon Alejandro Perlaza (46.07,
desde 2019). 

Nesta temporada, o Campeo-
nato Mundial de Atletismo Indo-
or será realizado de 20 a 22 de
março, em Kujawy Pomorze, Po-
lônia. Os critérios de convocação
já foram publicados e podem
ser consultados no
site www.cbat.org.br.

Vale a qualificação por índice
(de 1/11/2025 a 8/3/2026), limita-

do a dois atletas por País; por
Wild Card (convite) - o campeão
geral individual de cada evento
do World Indoor Tour 2026 se
classificará automaticamente; e

por posição no Top Performan-
ce List (1/11/2025 a 8/3/2026),
conforme cota da prova, tam-
bém tendo como limite dois atle-
tas por país.

Diamond League e Ultimate
na mira - “Para a temporada ao
ar livre o foco será nos 400 m
com barreiras, visando as com-
petições da Diamond League e
o Ultimate Championships além
da melhora do resultado pesso-
al”, completou Sanderlei sobre
os objetivos que ele e Matheus
têm para 2026. O Ultimate é um
evento novo da World Athetics,
que estreia de 11 a 13 de setem-
bro, em Budapeste, Hungria, e
será realizado a cada dois anos. 

A melhor marca de Matheus
Lima nos 400 m com barreiras é
48.08 (3/5/2025), feita na etapa
de Shaoxing/Kegiao (CHN), eta-
pa da Diamond League.

As Loterias Caixa e a Caixa
são patrocinadoras máster do
Atletismo Brasil.
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Quenianos vencem a 19ª Meia Maratona
Internacional da São Paulo

19ª Meia Maratona Internacional de São Paulo
A festa foi queniana na 19ª

Meia Maratona Internacional
de São Paulo, realizada na ma-
nhã de domingo (25), em Ita-
quera, na Zona Leste de São
Paulo, como parte das come-
morações dos 472 anos da ca-
pital paulista. Vestus Cheboi e
Vivian Kiplagat venceram os 21
quilômetros, com largada e
chegada no Shopping Metro-

Itaquera, com desempenhos para
lá de positivos. Cheboi marcou o
tempo de 1h06min38, enquanto
Vivian garantiu o bicampeonato
– havia vencido em 2023 – com a
marca de 1h16min00.

O Brasil comemorou o vice de
Amanda Aparecida de Oliveira,
que venceu no ano passado, com
o tempo de 1h17min19, o terceiro
lugar do estreante Victor de Oli-

veira Andrade, 1h08min54. O
evento reuniu milhares de corre-
dores de todo o país e exterior.

No masculino, após um come-
ço estudado, Vestus assumiu a
ponta, aproveitando bem o trei-
namento de subidas feito três se-
manas antes. “Foi uma boa corri-
da, aliás, muito rápida. O percur-
so tem subidas e descidas, mas
eu treino bem para isso, então
acabei me dando bem nesta corri-
da. Quando vi o percurso, pensei
que ia ganhar”, explicou o vence-
dor. Nem mesmo problemas pro-
fissionais abalaram o atleta, que
destacou o foco na vitória. Mu-
dei meu empresário recentemen-
te e isso acabou deixando tudo
mais confuso. Mas foquei numa
boa apresentação aqui e deu cer-
to”, completou, que confirmou
presença na 30ª Maratona Inter-
nacional de São Paulo.

Vitor de Oliveira Andrade, da
cidade de Votuporanga, no interi-
or de São Paulo, era, sem dúvida,

o mais feliz. Afinal, conseguiu ser
o melhor do país em sua estreia
na prova. “É um percurso desafi-
ador, é a primeira vez que eu cor-
ro aqui, mas estou bem treinado.
Elaborei uma estratégia boa, ar-
risquei, porque eu sei o que eu
treino e deu certo. Feliz pelo pó-
dio, por ser o melhor brasileiro,
isso mostra que o trabalho vem
sendo bem feito e a gente vai por
mais ainda, a gente vai buscar
muitas coisas”, afirmou o atleta,
de 29 anos.

Feminino - A disputa no femi-
nino foi forte em termos de ritmo,
tanto que as duas primeiras colo-
cadas acabaram melhorando seus
tempos na prova. No final, foi pre-
miada a atleta que usou toda sua
experiência para superar o percur-
so técnico da Meia Maratona In-
ternacional de São Paulo. Vivian
Kiplagat venceu com uma consi-
derável vantagem e somou mais
um título importante na carreira.

“Em minha segunda participa-

ção aqui, consigo mais uma vez o
topo do pódio. Como já conhecia
o percurso, sabia que teria de me
preparar bem e fiz isso. Portanto,
só tenho que comemorar”, desta-
cou a queniana, acostumada a
obter bons resultados em provas
realizadas no Brasil. Ela também
estará na Maratona de São Paulo.

A brasileira Amanda também
festejou o vice e a melhora do tem-
po. “Estou muito feliz de começar
o ano com o vice-campeonato na
Meia Maratona Internacional de
São Paulo. No ano passado eu fui
campeã e esse ano fui vice, mas
melhorei a minha marca, então
isso já é um motivo de muita feli-
cidade para mim. O início do ano
é um pouco mais difícil, mas es-
tou contente de ter conseguido
encaixar o ritmo, ter me sentido
bem na prova, a qual é o mais im-
portante. Estou muito confiante
para esse ano de 2026, tenho cer-
teza de que vai ser um ano incrí-
vel para mim, de muitos recordes,

principalmente na meia-marato-
na e na maratona, meu foco prin-
cipal”, destacou.

A 19ª Meia Maratona Inter-
nacional de São Paulo tem reali-
zação e organização da Yescom,
com patrocínio da CAIXA e Go-
verno Federal, Movida, Lin-
doya Verão, Shopping Metrô
Itaquera, Etapp, RVB e Powera-
de, além do patrocínio especial
de Café 3 Corações. O evento
conta com apoio de Montever-
gine, Clube UOL, Espaçolaser,
Cinépolis, Antilhas, Copra,
Whoosh, Polpanorte, Deca-
thlon, Poise, Dadinho e Yorgus.
A Rádio Oficial é a Metropolita-
na 98,5 FM. Apoio especial da
Prefeitura Municipal da Cidade
de São Paulo e do TRT-2. A su-
pervisão é da Federação Pau-
lista de Atletismo (FPA) e da
Confederação Brasileira de Atle-
tismo (CBAt). Mais informações
no site www.meiamaratona
desaopaulo.com.br
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Prouni 2026: inscrições para o
1º semestre se encerram hoje

MEIs excluídos do Simples
devem regularizar pendências

até esta sexta (30)

Anvisa amplia
o uso da
cannabis
medicinal
 no Brasil

A Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa) apro-
vou na quarta-feira (28) uma re-
solução que amplia o uso de te-
rapias à base de cannabis. Com
a norma, fica autorizada a ven-
da do canabidiol em farmácias
de manipulação e a produção da
planta no país - por empresas -
voltada para a fabricação de me-
dicamentos e outros produtos
aprovados.

A partir desta nova resolu-
ção do órgão fica permitida a co-
mercialização de medicamentos
usados via bucal, sublingual e
dermatológica.             Página 6

Apesar do recuo da infla-
ção e do dólar, o Banco Cen-
tral (BC) não mexeu nos ju-
ros. Por unanimidade, o Comitê
de Política Monetária
(Copom) manteve a Taxa
Selic, juros básicos da econo-
mia, em 15% ao ano. A deci-
são era esperada pelo merca-
do financeiro.

Essa é a quinta reunião se-
guida em que o Copom man-
tém os juros básicos. A taxa
está no maior nível desde ju-
lho de 2006, quando estava em
15,25% ao ano.

No comunicado, o Copom
confirmou que deverá come-
çar a reduzir os juros na reu-
nião de março, caso a inflação
se mantenha sob controle e

não haja surpresas no cenário
econômico.

"O Comitê antevê, em se
confirmando o cenário esperado,
iniciar a flexibilização da política
monetária em sua próxima reu-
nião, porém reforça que mante-
rá a restrição adequada para as-
segurar a convergência da infla-
ção à meta", informou o BC.

A decisão unânime ocorreu
com o Copom desfalcado. No
fim de 2025, expirou o mandato
dos diretores de Organização do
Sistema Financeiro, Renato Go-
mes, e de Política Econômica,
Paulo Pichetti. O presidente Luiz
Inácio Lula da Silva só encami-
nhará as indicações dos substi-
tutos na volta do Congresso Na-
cional, em fevereiro.   Página 3
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Os profissionais atuarão diretamente no acompanhamento de
famílias em situação de vulnerabilidade social

O SuperAção SP está com
200 vagas abertas para a contra-
tação de agentes de campo e 13
vagas de supervisores no muni-
cípio de São Paulo. Os profissio-
nais atuarão diretamente no acom-
panhamento de famílias em situ-
ação de vulnerabilidade social,
uma das 48 cidades que fazem
parte do programa da Secretaria
de Desenvolvimento Social do
Estado de São Paulo (SEDS).

Após a realização de um edi-
tal de chamamento público, a
Fundação Escola de Sociologia
e Política da São Paulo – FESPSP
foi selecionada para ser a respon-
sável pela contratação dos pro-
fissionais na capital paulista. O
trabalho é integrado à rede de
proteção social dos territórios,
mas sem sobreposição às atribui-
ções das equipes de assistência
social do município.

Os agentes acompanharão as
famílias em visitas domiciliares
regulares, promovendo o acesso
a direitos, serviços públicos e
oportunidades, por meio de um
processo de escuta qualificada,
orientação, apoio e respeito à
autonomia e registro de informa-
ções, sempre em consonância
com a metodologia do programa,
coordenado pela SEDS.

Já os supervisores atuarão na
coordenação técnica e operacio-
nal das equipes de campo, apoi-
ando e orientando tecnicamente
os agentes na execução das
ações locais, oferecendo escu-
ta, orientação e supervisão, de-
vendo planejar, monitorar e
acompanhar a execução das
ações locais para garantir a qua-
lidade do atendimento às famí-
lias acompanhadas.

Os agentes e supervisores

selecionados passarão por um
processo de formação, com me-
todologia própria e alinhada à
atuação do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS). As

contratações serão feitas em re-
gime CLT, com jornada de 40 ho-
ras semanais, de segunda a sex-
ta-feira, das 9h às 18h. O pacote
de benefícios inclui plano de saú-

de e odontológico, vale-refeição,
vale-transporte, possibilidade de
bolsa de estudo na escola (medi-
ante aprovação no vestibular ou
processo seletivo), convênio
com o Sesc e descontos em far-
mácias conveniadas.

Para participar do processo
seletivo de agente, é necessário
ensino médio completo, sendo
desejável formação complemen-
tar em áreas como serviço soci-
al, trabalho comunitário, peda-
gogia ou áreas correlatas, além
de experiência em programas
sociais ou trabalho voluntário.
Para supervisor é necessário
ter cursado ensino superior
em áreas como Serviço Soci-
al, Psicologia, Ciências Soci-
ais/Humanas e áreas afins,
bem como conhecer o pacote
Office Avançado. São dife-
renciais ter atuado com equi-
pes de campo e em interface
com políticas públicas e servi-

ços socioassistenciais.

Mais vagas
Além da capital paulista, o

SuperAção SP também está com
187 vagas abertas para municípi-
os das regiões da Grande São
Paulo, Baixada Santista, Campi-
nas e Sorocaba. Nesse caso, a
seleção e contratação estão sen-
do conduzidas pela Fundação
Getulio Vargas (FGV Projetos).

As vagas também são em re-
gime CLT, com jornada de 40 ho-
ras semanais, de terça a sába-
do, das 9h às 18h. O pacote de
benefícios inclui plano de saú-
de e odontológico, vale-refeição
e alimentação, vale-transporte,
seguro de vida, auxílio-creche,
previdência privada e acesso ao
Wellhub.

Os interessados devem ca-
dastrar o currículo no link: https:/
/projetos.fgv.br/trabalhe-conos-
co.  (Governo de SP)
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Campanha de doação de sangue
do Governo salva até 400 vidas

A Secretaria dos Transportes
Metropolitanos (STM) promo-
veu na terça-feira (27) uma cam-
panha de doação de sangue em
sua sede, no Centro Histórico de
São Paulo. A iniciativa, realizada
em parceria com o projeto Amor-
SeDoa e com o hemocentro do
Hospital Alemão Oswaldo Cruz,
teve como objetivo reforçar os
estoques do banco de sangue,
que costumam ficar críticos nes-
te período do ano.

A iniciativa contou com o
apoio das empresas vinculadas
à STM – CPTM e Metrô –, além

de órgãos estaduais como Pro-
con-SP, Secretarias Estaduais de
Desenvolvimento Social, da Edu-
cação, de Esportes, da Fazenda,
da Justiça e Cidadania e de Se-
gurança Pública. Também parti-
ciparam órgãos municipais, como
SPTrans e a Secretaria Munici-
pal de Gestão, que mobilizaram
seus colaboradores para aderir à
campanha.

Ao todo, cerca de 90 pessoas
participaram da campanha – nú-
mero que pode ajudar a salvar até
400 vidas. “Essa é uma ação no-
bre, pois amor se doa e vidas são

salvas”, completou Adriano Lo-
pes de Oliveira, presidente e fun-
dador do projeto AmorSeDoa.

“Uma bolsa de sangue não
representa apenas sangue; é dar
a alguém mais uma chance de vi-
ver”, destacou Vanessa Duarte
da Silva, secretária do Secretário
Estadual dos Transportes Metro-
politanos, ao ressaltar a impor-
tância de iniciativas como essa.

Colaboradores também co-
mentaram o impacto positivo da
ação. “A iniciativa da STM é ex-
tremamente importante. Além da
comodidade de ser realizada no

próprio prédio, a campanha refor-
ça como um gesto simples pode
salvar vidas, especialmente em
períodos de baixa nas doações.
Acredito que ações como essa
deveriam ser mais frequentes, in-
centivando cada vez mais pesso-
as a participar”, afirmou Bruno
Fernandes, da Assessoria Técni-
ca do Gabinete da STM.

Com iniciativas como essa, a
STM reforça seu compromisso
com ações sociais e de saúde,
beneficiando tanto colaborado-
res quanto passageiros. (Gover-
no de SP)

Governo atende demanda centenária e assina
contrato da PPP do Túnel Santos-Guarujá

Travessia entre Santos e Guarujá pode ser feita por balsa atualmente

O Governo de São Paulo as-
sinou na quarta-feira (28), em reu-
nião no Palácio dos Bandeiran-
tes, o contrato da Parceria Públi-
co-Privada (PPP) do Túnel San-
tos-Guarujá com o grupo portu-
guês Mota-Engil. O acordo con-
templa uma demanda centenária
da Baixada Santista e assegura
investimento total de quase R$ 7
bilhões em um dos maiores pro-
jetos de infraestrutura do país.

“A ligação seca entre Santos
e Guarujá é um sonho há cem
anos e que finalmente está sain-
do do papel. Era mais um projeto
desacreditado e que parecia im-
possível, mas nossa gestão teve
a coragem para transformar em
realidade. Em 2031, o primeiro tú-
nel imerso do Brasil estará pron-
to e será a principal conexão en-
tre 2 milhões de pessoas, novas
oportunidades e o futuro da Bai-
xada Santista”, afirmou o gover-
nador Tarcísio de Freitas.

Com investimento total esti-
mado em R$ 6,8 bilhões, o proje-
to prevê a construção de um tú-
nel de 870 metros sob o canal
portuário, com três faixas por
sentido, passagem para pedes-
tres e ciclistas e galeria de ser-

viços. O contrato, com prazo de
30 anos, inclui também as etapas
de operação e manutenção da in-
fraestrutura.

A construção do túnel deve
gerar cerca de 9 mil empregos di-
retos e indiretos no projeto que
se consolida como novo pilar de
desenvolvimento urbano e lo-
gístico de toda a Baixada San-
tista. O tempo de travessia en-
tre Santos e Guarujá cairá para
até cinco minutos; hoje, a liga-
ção rodoviária entre as duas
cidades tem 40 quilômetros de
extensão, com tempo de viagem

em torno de uma hora.

Do leilão ao acordo formal
A Mota-Engil venceu o lei-

lão realizado na B3, em setem-
bro de 2025, com desconto de
0,5% sobre a contraprestação
pública máxima anual de R$
438,3 milhões. O ato desta quar-
ta reúne o governador, secretá-
rios estaduais e diretores do
grupo português para formalizar
a implantação do projeto.

“O Túnel Santos-Guarujá é
um projeto estruturante, aguar-
dado há décadas, que agora en-

tra em uma nova fase concreta. A
assinatura do contrato represen-
ta um passo decisivo para trans-
formar esse projeto em realidade,
com ganhos diretos para a mobi-
lidade, a logística e a qualidade
de vida da população”, disse o
secretário estadual de Parcerias
em Investimentos, Rafael Benini.

A licença ambiental prévia já
foi emitida pela Cetesb, que ates-
ta a viabilidade e autoriza o avan-
ço das próximas etapas, assegu-
rando previsibilidade e seguran-
ça jurídica ao cronograma. A aná-
lise considerou aspectos como
impactos sobre manguezais, fau-
na, flora, ruído e desapropriações,
estabelecendo condicionantes
que deverão ser seguidas na eta-
pa de licenciamento do túnel.

Com o contrato assinado, o
projeto avança para as etapas
preparatórias, incluindo a defi-
nição da área destinada à doca
de fabricação dos módulos de
concreto. A produção está pre-
vista para ter início em 2027,
com a montagem da estrutura
imersa até 2030. A conclusão
das obras e o início da opera-
ção estão previstos para 2031.
(Governo de SP)
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Salas de atendimento às mulheres
em delegacia crescem 174% em SP

Mulheres vítimas de violência
contam com apoio para denunci-
ar e buscar segurança em todo o
estado de São Paulo. O Governo
de São Paulo ampliou em 174% as
Salas DDMs em plantões polici-
ais desde 2023. Atualmente, são
170 unidades, sendo que 108 fo-
ram entregues nesta gestão.

“A ampliação do número de
Salas DDM em diversas unida-
des da Polícia Civil, tanto no in-
terior como na capital, tem o es-
copo de garantir às mulheres um
ambiente acolhedor, humanizado,
estruturado e adequado, de escu-
ta qualificada, garantindo acessibi-
lidade e proteção, onde a vítima se
sinta segura para denunciar e assim
romper o ciclo de violência. As Sa-
las DDM ampliam a capacidade de
resposta no enfrentamento a vio-
lência contra mulher e possibilita
desnudar a subnotificação”, afirma
a coordenadora das Delegacias de
Defesa da Mulher (DDMs), dele-
gada Cristiane Braga.

As Salas DDMS oferecem
ambiente específico para acolher
vítimas de violência de gênero.
Por videoconferência, a mulher é
atendida por uma equipe especi-
alizada da Delegacia da Defesa

da Mulher. O intuito é oferecer
um atendimento mais humaniza-
do e acolhedor.

Durante a chamada, a vítima
pode registrar a ocorrência e re-
ceber orientações. As agentes
também oferecem apoio para so-
licitar medidas protetivas e ques-
tionam as mulheres se desejam
sair do local onde estão. Em caso
positivo, as equipes do plantão
policial oferecem o suporte ne-
cessário para levar a vítima até
um abrigo ou hospital.

“A sala DDM criou uma im-
portante ferramenta em favor das
vítimas de violência doméstica,
uma vez que possibilita que a mu-
lher que vá a uma delegacia comum
seja atendida por videoconferên-
cia por um policial da DDM online,
que dará o acolhimento e as orien-
tações que a mulher vítima neces-
sita neste momento tão vulnerá-
vel”, afirma a delegada Cláudia
Nogueira Cobra Martinez, coor-
denadora da DDM Online.

O funcionamento das salas
DDM Online é de segunda a sexta,
das 20h às 8h. Aos fins de semanas
e feriados, o serviço é 24 horas.

A DDM Online também é uma
importante alternativa de ferramenta

para proteger as mulheres vítimas de
violência. O canal fica na plataforma da
Delegacia Eletrônica (www.delegacia
eletronica.policiacivil.sp.gov.br), da
Secretaria de Segurança Pública de
São Paulo.

Por meio da DDM Online, é
possível registrar ocorrências a
partir de qualquer dispositivo
conectado à internet sem sair de
casa. As vítimas também podem
solicitar medidas protetivas.

Além da DDM Online, mulhe-
res vítimas de violência podem
registrar o boletim de ocorrência
por meio do aplicativo SP Mu-
lher Segura, onde é possível ca-
dastrar informações pessoais, do
agressor e o histórico da ocor-
rência, podendo anexar imagens.
Também é possível solicitar a
medida protetiva de urgência.

Além de todos os serviços
online e 24h, o estado de São
Paulo possui 142 Delegacias da
Mulher territoriais espalhadas
pelos municípios, onde qualquer
pessoa pode ser atendida, regis-
trar um boletim de ocorrência e
solicitar medida protetiva.

As DDMs são serviços es-
pecializados que contam com
equipes treinadas para o atendi-

mento a mulheres, mas qualquer
delegacia da Polícia Civil está
apta a receber e atender as víti-
mas, assim como o serviço 190
da Polícia Militar.

O Governo de São Paulo tem
estruturado uma rede de políticas
públicas inovadoras para enfrentar a
violência doméstica e garantir saúde,
dignidade e autonomia às mulheres
desde 2023. Com o movimento SP Por
Todas, o estado ampliou o alcance
das ações integradas, fortaleceu a
rede de proteção com mais Salas de
Delegacias de Defesa da Mulher
(DDMs) 24 horas, criação da Cabine
Lilás e o tornozelamento de acusa-
dos de agressão contra mulheres.
Neste período, houve crescimento de
21% em medidas protetivas, 11% em
boletins de ocorrência de agressão.

SP Por Todas é um movimen-
to promovido pelo Governo do
Estado de São Paulo para ampli-
ar a visibilidade das políticas pú-
blicas para mulheres, bem como
a rede de proteção, acolhimento
e autonomia profissional e finan-
ceira para elas. Todas essas ini-
ciativas e orientações estão agre-
gadas no site: https://
www.spportodas.sp.gov.br/sp-
por-todas.  (Governo de SP)

CÂMARA (São Paulo)
Histórias dos 472 anos da capital : a família Leite [do ex-verea-

dor Milton Leite - União] faz história no carnaval. Silvão ‘Leite’,
presidente da escola de samba Estrela do 3º Milênio, agora desfila
como vereador

.
PREFEITURA (São Paulo)
Histórias dos 472 anos da capital: Celso Pitta foi o 1º preto a

ser prefeito [eleito por Paulo Maluf]. Prestigiou as escolas de sam-
ba em seu mandato [1997 - 2000], mas foi abandonado na passare-
la da política

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Vão rolar mudanças partidárias [durante a janela da infidelida-

de nas eleições 2026] de deputados(as) que disputarão a reelei-
ção. Alguns e algumas agora preferem ser cabeça de sardinha do
que rabo de tubarão

.
GOVERNO (São Paulo)
Tarcísio Freitas (Republicanos) tem tudo pra ser reeleito em

2026. Ele parabeniza o Kassab (dono do PSD), que acaba de agre-
gar [ao seu PSD] o governador Caiado de Goiás com Ratinho Jr.
(PR) e Eduardo Leite (RS)

.
CONGRESSO (Brasil)
Quando senadores(as) e deputados(as) governistas e oposi-

cionistas se unem pra aceitar uma CPI que condene quem roubou
bilhões através do ‘banco’ Master, é porque interessa ‘defender’
até quem odeiam

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
No 3º governo, Lula (dono do PT) devia estudar melhor o que

está rolando com os 17 objetivos [via ONU] pra mudar o mundo.
Ao verificar [segundo a ONU] que quase todos estão falindo,
mudaria seus discursos

.
PARTIDOS (Brasil)
Uma das gozações que colegas do PT fazem com o ex-prefeito

paulistano Fernando Haddad é que se não quiser perder eleições
2026 pro governo (SP) ou Senado, deve se candidatar a deputado
federal (SP)

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Em meio a uma crise institucional no seu Supremo, o corintia-

no Alexandre Moraes não perde o espírito esportivo de comemo-
rar a chegada do time feminino do seu Corinthians à final da 1ª
copa do mundo

.
ANO 34
O jornalista Cesar Neto usa Inteligência Espiritual. Na impren-

sa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política recebeu
“Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referência das
Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal
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Microempreendedores indi-
viduais excluídos do Simples
Nacional têm até 30 de janeiro
para resolver pendências fiscais
e evitar ficar fora do regime ao
longo de 2026. Sem a regulari-
zação, o empreendedor perde o
enquadramento como MEI e
passa a operar como microem-
presa comum, com mais impos-
tos e obrigações.

O retorno depende basica-
mente de pagar ou parcelar dívi-
das e refazer a opção pelo Sim-
ples. A consulta é feita no Portal
do Simples Nacional, que indica
se o CNPJ está fora do regime,
geralmente por DAS (Documen-
to de Arrecadação do Simples
Nacional) em atraso ou débitos
com estados e municípios.

A regularização dos valores
em aberto ocorre no sistema da
Receita Federal. Enquanto hou-
ver pendência ativa, o pedido
de reentrada não é analisado.
Só depois da quitação ou do
parcelamento é possível solici-
tar novamente a adesão ao Sim-
ples Nacional.

Se a opção for aceita, o em-
preendedor ainda precisa pedir
o reenquadramento no Simei,
etapa que devolve o status de
MEI. O processo é sequencial e
não funciona ao contrário.

O Ministério do Empreende-
dorismo afirma que pedidos fei-
tos após 30 de janeiro não pro-
duzem efeito neste ano. Nesse
caso, o retorno ao Simples e ao
Simei só poderá ser solicitado
em 2027.

*
Como consultar a situação

do MEI?
1 - Acesse site

www8.receita.fazenda.gov.br/
simplesnacional

2 - Clique no ícone “Simples
Nacional - Serviços”

3 - Informe o CNPJ, CPF e
código de acesso ou entre pelo
portal e-CAC

MEIs excluídos do Simples
devem regularizar pendências

até esta sexta (30)
4 - Verifique se a empresa

aparece como “não optante pelo
Simples Nacional” ou “não en-
quadrada no Simei”

5 - Caso esteja fora do regi-
me, consulte o motivo do de-
senquadramento indicado no
sistema

Como regularizar pendên-
cias?

- Verifique os débitos em
aberto

- Escolha o pagamento à vis-
ta ou parcelamento das dívidas

- Solicite novamente a op-
ção pelo Simples Nacional no
portal do regime

- Com a opção deferida, faça
o pedido de reenquadramento
no Simei

- Acompanhe o andamento
do processo até a conclusão, já
que novas pendências podem
surgir durante a análise

O que é o Simples Nacio-
nal?

O Simples Nacional é um re-
gime compartilhado de arreca-
dação, cobrança e fiscalização
de tributos aplicável a Micro-
empresas e Empresas de Peque-
no Porte.

Por meio dele, empresas
conseguem unificar o paga-
mento de diferentes tributos,
como ICMS (Imposto sobre Cir-
culação de Mercadorias e Pres-
tação de Serviços), ISS (Impos-
to Sobre Serviços) e contribui-
ção patronal para Previdência.

O ingresso no regime exige
que as empresas cumpram as
seguintes condições:

- Enquadrar-se na definição
de microempresa ou de empre-
sa de pequeno porte

- Cumprir os requisitos pre-
vistos na legislação (Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006)

- Formalizar a opção pelo
Simples Nacional (Folhapress)

O ministro Dias Toffoli, do
STF (Supremo Tribunal Federal),
autorizou a abertura de um inqu-
érito para apurar a rede de influ-
enciadores que teria sido usada
pelo banqueiro Daniel Vorcaro, do
Master, para descredibilizar o BC
(Banco Central).

A decisão atende a pedido da
PF (Polícia Federal), que identifi-
cou aproximadamente 40 perfis
que teriam sido contratados por
Vorcaro para integrar o “Projeto
DV”, referência às iniciais do
empresário.

O recrutamento dos perfis em
redes sociais que fizeram um
bombardeio digital contra Banco
Central e investigadores no caso
Master envolveu um contrato de
confidencialidade de R$ 800 mil.
A equipe responsável pela arti-
culação das publicações enviou
mensagens a influenciadores em
meados de dezembro.

Internamente, agentes da PF
que acompanham o caso já cha-
mam o esquema de “gabinete do
ódio” de Vorcaro, em alusão à
rede de influenciadores digitais
de direita que era utilizada pelo
governo de Jair Bolsonaro para
espalhar fake news sobre o sis-
tema eleitoral e sobre adversári-
os políticos do ex-presidente.

A informação sobre os con-
tratos de influenciadores foi
antecipada pela  colunis ta
Malu Gaspar, do jornal O Glo-
bo. “Ofereceram valores ex-
pressivos”, disse o influenci-
ador Rony de Assis Gabriel
(PL-RS), que também é verea-
dor por Erechim, a 370 quilô-
metros da capital gaúcha. Ele
foi procurado, em 20 de dezem-
bro, pelo marketeiro André Sal-
vador, que disse estar com um
trabalho de “gerenciamento de
reputação e gestão de crise de
um executivo grande”.

Salvador contatou, em 21 de
dezembro, o deputado estadual
Léo Siqueira (Novo-SP). Na oca-

Toffoli autoriza, e PF abre
inquérito para investigar atuação
de influenciadores contra BC

sião, o profissional de comuni-
cação se apresentou como fun-
cionário da agência Mithi, de
Thiago Miranda, um dos sócios
do Grupo Léo Dias. O dono do
Banco Master, Daniel Vorcaro -
Youtube Ambos os parlamenta-
res recusaram as propostas, de
acordo com gravações de tela
vistas pela Folha.

O contrato enviado ao verea-
dor gaúcho classifica como con-
fidenciais as estratégias de co-
municação, os planos e as infor-
mações jurídicas e financeiras,
além dos nomes de qualquer par-
ticipante da campanha —inclu-
indo membros do time, parceiros
e terceiros. O documento deter-
mina multa de R$ 800 mil em caso
de quebra de sigilo. Salvador en-
viou a Gabriel exemplos de víde-
os com críticas à atuação do BC
no caso Master feitos por três
influenciadores especializados
em temas financeiros e o perfil de
humor Alfinetada.

Este último postou conteúdo
contra o ex-diretor do BC Renato
Gomes em 30 de dezembro, dizen-
do existirem especulações de que
ele poderia ir para o BTG. A pági-
na Alfinetada é assessorada pelo
Grupo Farol, que disse nunca ter
sido procurado para negociar ou
intermediar comunicação relaci-
onada ao Banco Master. “A atu-
ação da empresa se limita exclu-
sivamente à representação de
publicidade para as marcas, mas
sempre dentro dos limites legais
e normas estabelecidas pelo Co-
nar”, afirmou o grupo.

A ofensiva alinhada aos ar-
gumentos da defesa do Banco
Master mira o ex-diretor de Orga-
nização do Sistema Financeiro e
de Resolução do BC, Renato Go-
mes. Foi a área dele que recomen-
dou o veto à compra do Master
pelo BRB e subsidiou os acha-
dos posteriormente relatados ao
Ministério Público Federal. (Fo-
lhapress)

Governo Lula planeja enviar acordo
Mercosul-UE ao Congresso em fevereiro

O governo do presidente
Luiz Inácio Lula da Silva (PT)
planeja enviar o acordo Mer-
cosul-União Europeia ao Con-
gresso na primeira semana de
fevereiro. A ministra de Rela-
ções Institucionais, Gleisi Ho-
ffmann, afirmou na quarta-fei-
ra (28) que o Planalto espera
aprovação do texto já no pri-
meiro semestre, antes da para-
lisação do Legislativo por cau-
sa das eleições.

“Para nós é muito importante
a aprovação o mais rápido possí-
vel do acordo Mercosul-União
Europeia. Então o governo está
trabalhando para enviar esta pro-
posta na primeira semana de fe-
vereiro. Nós já temos com os lí-
deres e com os presidentes das
Casas sinal positivo em relação a
isso”, disse Gleisi em conversa
com jornalistas.

“Para nós é muito importante
porque, na questão comercial,
mesmo tendo a discussão no Par-
lamento Europeu, podemos co-
meçar a colocar em prática essa
relação de comércio.”

O acordo entre o Mercosul e
a União Europeia foi assinado em
17 de janeiro, após mais de 26
anos de negociação. O presiden-
te Lula considera o marco comer-
cial como um trunfo do petista,
após uma ofensiva realizada du-
rante a presidência brasileira no
bloco econômico.

“Isso mostra a ação determi-
nada do presidente Lula na dis-
cussão do comércio internacio-
nal. Ele tem sido muito ativo e
recolocou o Brasil num patamar
importante de referência. Temos,
agora, desafios que precisamos
vencer junto ao Congresso, à
implementação de programas e
projetos”, afirmou Gleisi.

A previsão do governo Lula
é que o acordo criará uma área de
livre comércio com cerca de 720
milhões de pessoas e Produto
Interno Bruto (PIB) que supera
os US$ 22 trilhões. A assinatura,
de certa maneira, também foi uma
resposta dos dois blocos à onda
de tarifaços imposta pelo presi-
dente dos Estados Unidos, Do-
nald Trump.

O Parlamento Europeu, po-
rém, aprovou a revisão jurídica
do acordo na última quarta-feira
(21), em Estrasburgo. A Casa aca-
tou resolução proposta por 144
deputados de submeter o docu-
mento ao Tribunal de Justiça da
União Europeia. O procedimento
pode levar dois anos para ser
concluído.

Um porta-voz declarou que a
Comissão Europeia “lamentava a
decisão” e que procuraria sanar
as dúvidas dos parlamentares
sobre a importância do tratado.

A expectativa no começo da
semana era a de que o Parlamen-
to ratificasse o acordo em abril

ou maio, votação que agora não
poderá ocorrer até que a revisão
jurídica seja finalizada.

Dois aspectos do documen-
to são contestados: o fato de a
parte comercial ter sido separada
do tratado maior, que dispõe tam-
bém sobre questões políticas e
diplomáticas, para acelerar a apro-
vação; o mecanismo de balance-
amento pelo qual países do Mer-
cosul podem adotar medidas
compensatórias caso eventuais
mudanças futuras na legislação
europeia prejudiquem suas ex-
portações.

Um diplomata da UE afirmou
à Reuters que o acordo de livre
comércio provavelmente será
aplicado em caráter provisório a
partir de março, apesar de uma
contestação iminente no tribunal
superior do bloco.

De acordo com o diplomata,
que pediu para não ser identifi-
cado, o acordo entre UE e Mer-
cosul será aplicado provisoria-
mente assim que o primeiro país
do Mercosul ratificá-lo. A expec-
tativa é que o Paraguai faça isso
em março, segundo o diplomata.
Dessa forma, a aprovação pelo
Brasil também poderia facilitar a
implementação.

Enquanto isso, Lula tenta di-
minuir a resistência de países
europeus ao acordo. Em conver-
sa com o presidente da França,
Emmanuel Macron, o petista afir-

mou que o pacto é positivo para
os dois blocos e constitui uma
importante contribuição para a
defesa do multilateralismo e do
comércio.

No Congresso Nacional, ha-
verá a necessidade de aprovação
de um PDL (projeto de decreto
legislativo). A análise do texto
começa pela Comissão da Repre-
sentação Brasileira no Parlasul
(Parlamento do Mercosul). O co-
legiado é misto, formado por de-
putados e senadores.

Uma vez aprovado, o projeto
segue para tramitação na Câmara
dos Deputados, com análise na
Comissão de Relações Exteriores
e na CCJ (Comissão de Consti-
tuição e Justiça), antes de ir ao
plenário, onde o texto precisa ser
aprovado por maioria de votos.
Isso significa ter aval de mais de
50% dos presentes, desde que
haja um quórum mínimo de 257
deputados.

O projeto segue, então, para
o Senado Federal. Na Casa, ele
precisa passar pela Comissão de
Relações Exteriores e, depois, ser
aprovado no plenário, também
por maioria de votos (desde que
haja o quórum mínimo de 41 se-
nadores presentes na sessão).
Por ser um PDL, o projeto não
vai à sanção do presidente, ele é
promulgado após a aprovação
das duas Casas do Congresso.
(Folhapress)

Brasil vai ampliar emissão externa
em 2026, com volta ao mercado

europeu e entrada na China
O Tesouro Nacional anun-

ciou na quarta-feira (28) que vai
ampliar as emissões de títulos
soberanos no mercado externo
em 2026. A captação em dólar se-
guirá sendo o principal foco, mas
o Brasil também vai voltar ao
mercado europeu e planeja fazer
a primeira emissão em yuan, mo-
eda oficial da China.

No ano passado, as emissões
externas somaram US$ 10,8 bi-
lhões, um volume recorde, impul-
sionado pela demanda dos inves-
tidores e também pelos novos tí-
tulos sustentáveis, usados para
financiar ações ligadas ao meio
ambiente e a políticas sociais.

Neste ano, as emissões de-
vem superar esse valor, afirmou
o secretário do Tesouro Nacio-
nal, Rogério Ceron. "Pelo volu-
me de emissões, dado o objetivo
que está previsto, tem uma pro-
babilidade de isso acontecer [su-
perar os US$ 10 bilhões]", disse.

"A intenção é fazer no míni-
mo o volume feito no ano passa-
do", reforçou o subsecretário da
Dívida Pública do Tesouro, Da-
niel Leal. Segundo ele, as emis-
sões também devem ser mais fre-
quentes do que no ano passado,
quando foram realizadas quatro

emissões externas.
A última vez que o Brasil

emitiu títulos no mercado eu-
ropeu foi em março de 2014,
com um papel com prazo de
sete anos. Já as emissões em
yuan são inéditas.

"Nosso mercado principal
sempre foi e vai continuar sen-
do o mercado norte-americano.
A ideia é manter e aumentar as
emissões lá. Nossos pares emi-
tem nesse mercado quatro ve-
zes mais que o Tesouro", afir-
mou Leal.

Ele disse ainda que é impor-
tante o Brasil ter presença no
mercado europeu, não só para
diversificar fontes de financia-
mento, mas também para estabe-
lecer uma referência de custos
para empresas brasileiras, que
também podem buscar investido-
res nessa moeda.

A mesma lógica vale para o
mercado chinês. Os chamados
Panda bonds já são uma reali-
dade no mercado corporativo
e, por isso, faz sentido para o
Tesouro abrir essa nova frente
-embora o próprio subsecretá-
rio tenha reconhecido que se
trata de uma "emissão um pou-
co mais complicada".

Segundo Ceron, o Brasil tam-
bém analisa a possibilidade de
explorar outros mercados (no
passado, o país já captou recur-
sos em ienes do Japão, por exem-
plo), embora haja também uma li-
mitação de equipes disponíveis
dentro do Tesouro para lidar com
a estruturação de operações com
características tão distintas.

A decisão do governo de
ampliar as emissões externas faz
parte de uma estratégia de elevar
a exposição da dívida brasileira ao
mercado externo. O país encerrou
2025 com 3,8% de sua dívida pú-
blica federal atrelada ao câmbio, o
equivalente a R$ 326 bilhões. Os
objetivos estabelecidos no PAF
(Plano Anual de Financiamento)
ficam entre 3% e 7%.

O objetivo de médio e longo
prazo do Tesouro é se aproximar
dos 7%, mas de forma paulatina,
ao longo da próxima década.
"Não é uma corrida. É parte do
benchmark, da nossa estratégia",
disse o subsecretário da Dívida.

Aumentar as emissões exter-
nas num momento de maior liqui-
dez no mundo pode colocar o
Brasil em contato com mercados
onde a taxa de juros é menor. Por
outro lado, também pode aumen-

tar a exposição do país ao risco
cambial, que no passado já foi o
gatilho de graves crises.

A posição atual do Brasil para
administrar esse tipo de risco,
porém, é melhor do que foi no
passado, dado o acúmulo de re-
servas internacionais da ordem
de US$ 358 bilhões --muito acima
da dívida externa brasileira.

Segundo os técnicos, a am-
pliação das emissões externas
está sendo discutida e calibra-
da de forma a ter um "risco mui-
to balanceado". Além disso,
ainda que a fatia desses papéis
na dívida federal suba para 7%,
ainda será um patamar histori-
camente baixo.

"A gente está muito longe do
momento em que isso seria uma
preocupação", afirmou Leal.

Na avaliação do Tesouro, o
fato de 2026 ser ano eleitoral no
Brasil deve ter pouca influência
nessa estratégia, sobretudo
porque esse não é o único ele-
mento observado pelos inves-
tidores externos. O subsecretá-
rio mencionou que o governo
brasileiro deve ter inclusive uma
janela de emissão próxima à elei-
ção ou até entre o 1º e o 2º tur-
no. (Folhapress)

Apesar do recuo da inflação
e do dólar, o Banco Central (BC)
não mexeu nos juros. Por una-
nimidade, o Comitê de Política
Monetária (Copom) manteve a
Taxa Selic, juros básicos da
economia, em 15% ao ano. A
decisão era esperada pelo mer-
cado financeiro.

Essa é a quinta reunião se-
guida em que o Copom mantém
os juros básicos. A taxa está
no maior nível desde julho de
2006, quando estava em
15,25% ao ano.

No comunicado, o Copom
confirmou que deverá começar a
reduzir os juros na reunião de
março, caso a inflação se mante-
nha sob controle e não haja sur-
presas no cenário econômico.

"O Comitê antevê, em se con-
firmando o cenário esperado, ini-
ciar a flexibilização da política
monetária em sua próxima reu-
nião, porém reforça que manterá
a restrição adequada para asse-
gurar a convergência da inflação
à meta", informou o BC.

A decisão unânime ocorreu
com o Copom desfalcado. No fim
de 2025, expirou o mandato dos
diretores de Organização do Sis-
tema Financeiro, Renato Gomes,
e de Política Econômica, Paulo

Pichetti. O presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva só encaminhará
as indicações dos substitutos na
volta do Congresso Nacional, em
fevereiro.

Após chegar a 10,5% ao ano
em maio do ano passado, a taxa
começou a ser elevada em setem-
bro de 2024. A Selic chegou a
15% ao ano na reunião de junho
do ano passado, sendo mantida
nesse nível desde então.

A Selic é o principal instru-
mento do Banco Central para
manter sob controle a inflação
oficial, medida pelo Índice Naci-
onal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA). Em 2025, o IPCA
ficou em 4,26% , o menor nível
anual desde 2018. Com o resulta-
do, o indicador voltou a ficar den-
tro do teto da meta contínua de
inflação.

Pelo novo sistema de meta
contínua, em vigor desde janei-
ro, a meta de inflação que deve
ser perseguida pelo BC, definida
pelo Conselho Monetário Naci-
onal, é de 3%, com intervalo de
tolerância de 1,5 ponto percen-
tual para cima ou para baixo. Ou
seja, o limite inferior é 1,5% e o
superior é 4,5%.

No modelo de meta contínua,
a meta passa ser apurada mês a

mês, considerando a inflação acu-
mulada em 12 meses. Em janeiro
de 2026, a inflação desde feverei-
ro de 2025 é comparada com a
meta e o intervalo de tolerância.
Em fevereiro de 2026, o procedi-
mento se repete, com apuração a
partir de março de 2025. Dessa
forma, a verificação se desloca ao
longo do tempo, não ficando mais
restrita ao índice fechado de de-
zembro de cada ano.

No último Relatório de Políti-
ca Monetária, divulgado no fim
de dezembro pelo Banco Central,
a autoridade monetária diminuiu
para 3,5% a previsão do IPCA
para 2026, mas a estimativa será
revista, por causa do comporta-
mento do dólar e da inflação. A
próxima edição do documento,
que substituiu o antigo Relató-
rio de Inflação, será divulgada no
fim de março.

As previsões do mercado es-
tão menos otimistas. De acordo
com o boletim Focus, pesquisa
semanal com instituições financei-
ras divulgada pelo BC, a inflação
oficial deverá fechar o ano em 4%,
levemente acima acima do teto da
meta. Há um mês, as estimativas
do mercado estavam em 4,05%.

O aumento da taxa Selic aju-
da a conter a inflação. Isso por-

que juros mais altos encarecem o
crédito e desestimulam a produ-
ção e o consumo. Por outro lado,
taxas maiores dificultam o cresci-
mento econômico. No último Re-
latório de Política Monetária, o
Banco Central aumentou de 1,5%
para 1,6% a projeção de cresci-
mento para a economia em 2026.

O mercado projeta crescimen-
to um pouco melhor. Segundo a
última edição do boletim Focus,
os analistas econômicos preveem
expansão de 1,8% do PIB em 2026.

A taxa básica de juros é usa-
da nas negociações de títulos
públicos no Sistema Especial de
Liquidação e Custódia (Selic) e
serve de referência para as de-
mais taxas de juros da economia.
Ao reajustá-la para cima, o Ban-
co Central segura o excesso de
demanda que pressiona os pre-
ços, porque juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam a
poupança.

Ao reduzir os juros básicos,
o Copom barateia o crédito e in-
centiva a produção e o consu-
mo, mas enfraquece o controle da
inflação. Para cortar a Selic, a au-
toridade monetária precisa estar
segura de que os preços estão
sob controle e não correm risco
de subir. (Agência Brasil)



SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 - NIRE 35.3.0050149-7
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Informamos os senhores acionistas da Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Companhia”) sobre 
a convocação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada no dia 18 de 
fevereiro de 2026, às 10:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos do artigo 5º, §2º, 
inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“RCVM 81/22”), por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”) para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia (“Assembleia”): 1. Aumento do limite de capital autorizado da Com-
panhia; e 2. Alteração dos arts. 5º, caput, e 6º, caput, do estatuto social da Companhia (“Estatuto 

aumentos de capital aprovados dentro do limite do capital autorizado até a data da Assembleia, e 
(b) do aumento do limite do seu capital autorizado, caso aprovado. Procedimentos para partici-
pação: A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81/22, 
e em conformidade com as instruções detalhadas no Manual e Proposta da Administração para a 
Assembleia divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”). Dessa forma, a participação 
do acionista somente poderá se dar via Plataforma Digital ou através do envio de Boletim de Voto 
a Distância. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), o acionista pode participar ou ser representado na 
Assembleia: (i) se pessoa natural, por procurador constituído há menos de 1 (um) ano (que seja 
acionista, administrador da Companhia, advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos 

se pessoa jurídica, por seus representantes legais 
ou por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos, (iii) se fundo de investimento, 
pelo seu administrador e/ou gestor ou, ainda, por procurador nomeado nos termos de seus atos 
constitutivos e, em qualquer caso, de acordo com as regras da legislação aplicável. O acionista ou 
seu representante legal, objetivando assegurar a sua participação na Assembleia, deverá acessar 
o site da Companhia, no seguinte link: https://assembleia.ten.com.br/777325901, preencher o seu 
cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou 
voto na Assembleia descritos na Proposta da Administração, com, no mínimo, 2 (dois) dias de an-
tecedência da data designada para a realização da Assembleia, ou seja, até o dia 16 de fevereiro 
de 2026. Após a aprovação do cadastro pela Companhia, o acionista receberá seu login e senha 
individual para acessar a plataforma por meio do e-mail utilizado para o cadastro. O Conselho 
Fiscal poderá ser instalado na Assembleia a pedido de acionistas que representem, em conjunto ou 
isoladamente, pelo menos 2% (dois por cento) do capital social votante da Companhia, nos termos 
do artigo 161, § 2º, da Lei das S.A., e do artigo 4º, da Resolução CVM nº 70/22. Encontram-se 
à disposição dos acionistas no Departamento de Relações com Investidores da Companhia, na 
sede social da Companhia, localizada na Alameda Rio Negro, nº 500, 6º Andar, Sala 601, Alpha-
ville, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP 06454-000, e nos websites da Companhia  
(https://ri.sequoialog.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), toda documen-
tação pertinente às matérias que serão deliberadas na Assembleia, nos termos da Lei das S.A. e da 
RCVM 81/22. Barueri/SP, 27 de janeiro de 2026. Sequoia Logística e Transportes S.A.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002733-05.2025.8.26.0020. A MM. Juíza de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. MARIANA HORTA GREENHALGH, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a HELVECIO MARIO MARQUES TRANSPORTES, CNPJ 10.982.604/0001-34, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CGMP - Centro de Gestão de Meios 

de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2026.                                                                                                             N - 28 e 29

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030787-20.2022.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Ricardo Augusto Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ART 
MONTAGENS INSTALAÇÕES, CNPJ nº 03.721.684/0001-09, e ANTONIO ALVES 
NETO, CPF nº 920.315.606-20, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Co-
mum Cível por parte de Sônia Regina Lima Hernandez e outros, visando a declara-
ção de rescisão contratual e a reparação por danos decorrentes do inadimplemen-
to contratual. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 

-
cado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
18 de dezembro de 2025.

XERÉM PROJETOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA.

CNPJ nº 12.536.623/0001-62 - NIRE 35.224.661.816
Extrato da Ata da Reunião dos Sócios 

Quotistas em 23.01.2026
Data, hora, local: 23.01.2026, às 9h, na sede, na Ave-
nida Nações Unidas nº 12.901, 6º andar, Torre Norte, São 
Paulo/SP. Mesa: Manoel Pereira da Silva Neto - Presiden-
te, Pamella Edwiges Spaulonci - Secretária. Presença: 
Totalidade do capital social. Deliberações Aprovadas: 
1) Redução de capital social por considerar excessivo em 
relação ao objeto da sociedade, de R$ 116.225.943,00 
para R$ 110.925.943,00, por meio de reembolso em 
dinheiro de quotas no valor de R$ 5.300.000,00, à só-
cia Montanha LLC; 2) Na presente data a sócia quotista 
promoverá a alteração do contrato social consignando o 
novo valor do capital social. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 23.01.2026. Manoel Pereira da Silva Neto 
- Presidente, Pamella Edwiges Spaulonci - Secretária. 
Montanha LLC, p. Manoel Pereira da Silva Neto.

Jornal 
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Moraes exclui receitas próprias do
MPU de limites do arcabouço fiscal

Jornal O DIA SP
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O ministro Alexandre de Mo-
raes, do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), concedeu uma liminar
para excluir as receitas próprias
do Ministério Público da União
(MPU) do limite de gastos do ar-
cabouço fiscal.

A medida havia sido pedida
pelo procurador-geral da Repú-
blica (PGR), Paulo Gonet e segue
entendimento que já havia sido
aplicado pelo Supremo no ano
passado em relação às receitas
próprias dos tribunais e outros

órgãos do Judiciário, em ação
movida pela Associação dos
Magistrados Brasileiros (AMB).

Gonet apontou para a parida-
de de tratamento entre Judiciário
e MPU, prevista na Constituição.
Moraes concordou com o argu-
mento, afirmando se tratar de “si-
tuação absolutamente análoga”.

O ministro frisou que a legis-
lação do arcabouço fiscal traz
entre as possibilidades de ex-
ceção ao limite de gastos as
eventuais receitas próprias de

cada órgão, desde que o dinhei-
ro seja aplicado na finalidade do
próprio órgão.

Moraes lembrou que os va-
lores das receitas próprias do
MPU “devem ser empregados
para o custeio de suas despesas,
observados os limites impostos
pelas dotações orçamentárias
disponíveis ou pelos créditos
adicionais que venham a ser aber-
tos para esse fim”.

Pela decisão, o dinheiro pro-
veniente de receitas próprias fica

excluído já em 2026. A liminar
abrange recursos “tanto oriun-
dos de exercícios anteriores
quanto os do presente exercício
financeiro e, evidentemente, os
futuros”, afirmou o ministro.

O MPU arrecada recursos
por meio de aluguéis, arrenda-
mentos, multas, juros contra-
tuais, indenizações por danos
causados ao patrimônio públi-
co e tarifas de inscrição em
concursos e processos seleti-
vos. (Agência Brasil)

Governo brasileiro
entrega pedido de

extradição de
Ramagem aos EUA
O Ministério da Justiça e

Segurança Pública informou
na quarta-feira (28) ao Supre-
mo Tribunal Federal (STF) que
o governo brasileiro formali-
zou o pedido de extradição do
ex-deputado federal Alexan-
dre Ramagem (PL-RJ) dos Es-
tados Unidos.

No ofício enviado ao minis-
tro Alexandre de Moraes, que
solicitou a extradição, o minis-
tério informou que o pedido foi
entregue pela embaixada do
Brasil em Washington ao De-
partamento de Estado no dia 30
de dezembro de 2025. Não há
prazo para análise da extradição.

Ex-diretor da Agência Bra-
sileira de Inteligência (Abin) du-
rante o governo de Jair Bolso-
naro, Ramagem foi condenado
a 16 anos de prisão na ação

penal da trama golpista.
Em setembro do ano passa-

do, ele fugiu do país para evitar
o cumprimento da pena e está
morando em Miami.

Durante a investigação so-
bre a trama golpista, ele foi proi-
bido pelo STF de sair do país.
Segundo a Polícia Federal, Ra-
magem fugiu pela fronteira com
a Guiana e embarcou para os
Estados Unidos com passapor-
te diplomático, que não estava
apreendido.

No final do ano passado, a
Mesa Diretora da Câmara dos
Deputados declarou a cassa-
ção do mandato de Ramagem.
A Constituição determina que
a Casa declare a perda do man-
dato de parlamentar em função
de condenação criminal.
(Agência Brasil)

A Polícia Federal (PF) abriu
um inquérito para apurar a exis-
tência da orquestração de um
ataque ao Banco Central por
meio das redes sociais, após a
autoridade monetária ter liquida-
do o banco Master.

As suspeitas surgiram após
denúncias de influenciadores di-
gitais de direita, que disseram ter
sido abordados com propostas
financeiras para gravar vídeos
com críticas ao BC.

Um dos que vieram a públi-
co é Rony Gabriel, vereador de
Erechim, no Rio Grande do Sul,
pelo PL. Em entrevista ao jornal
O Globo, neste mês, ele relatou
ter sido procurado por executi-
vos ligados a Daniel Vorcaro,
dono do Master.

Segundo o relato, a ideia se-
ria criticar a liquidação do Mas-
ter e colocar em cheque a credi-
bilidade do BC.

O banco Master já é investi-
gado no Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), em inquérito sob a rela-
toria do ministro Dias Toffoli, por
suspeitas de fraude financeira em

PF vai apurar suposta
campanha contra o

BC nas redes
operações envolvendo a compra
da instituição pelo BRB, banco
do Distrito Federal.

O negócio foi barrado pelo
BC, sob a suspeita de que o
banco público estaria adquirin-
do carteiras de crédito podres,
ou seja, sem nenhum lastro em
ativos reais.

Até o momento não há um
número oficial para o rombo, com
estimativas que vão de R$ 2,4 bi-
lhões a R$ 4 bilhões. Os investi-
gados, incluindo Vorcaro, já co-
meçaram a ser ouvidos pela PF.

Com as denúncias sobre uma
suposta campanha negativa con-
tra o BC nas redes sociais, a PF
produziu um relatório preliminar
e o entregou a Toffoli.

O ministro examinou posta-
gens e outras informações antes
de autorizar a abertura de um
novo inquérito específico sobre
a suposta campanha difamatória.

Os investigadores devem
agora apurar se houve ação paga
e orquestrada, o que pode confi-
gurar crime contra as instituições.
(Agência Brasil)

A ministra das Relações Ins-
titucionais, Gleisi Hoffmann, afir-
mou na quarta-feira (28) que o
governo Lula (PT) já sabia dos
trabalhos de consultorias pres-
tadas a bancos privados feito por
Ricardo Lewandowski ao assu-
mir o Ministério da Justiça e mi-
nimizou o impacto do caso do
Banco Master na gestão.

À imprensa ela declarou que
Lewandowski se afastou das fun-
ções atreladas aos bancos quan-
do foi chamado para o governo
e que o fato não teve relação
com sua saída. Em sua fala, Glei-
si enfatizou que a prisão de Da-
niel Vorcaro, dono do Master,
se deu durante o comando do
então ministro e que, portanto,
não houve impacto nas apura-
ções do crime.

“Isso não é impeditivo. Me
pergunto por que as pessoas fi-
cam divulgando isso, qual o cri-
me?”, questionou ela. “Como
isso influenciou a investigação?
Volto a dizer, o presidente do Ban-
co Master foi preso nessa ges-
tão do presidente Lula, na ges-
tão do ministro Lewandowski.”

Gleisi minimiza impacto
do caso Master no governo
e  diz que consultoria de
Lewandowski era regular

O escritório de advocacia da
família de Lewandowski foi con-
tratado pelo Banco Master de
2023 a agosto de 2025. Em parte
desse período, ele era ministro da
Justiça.

Lewandowski ficou na pasta,
à qual a Polícia Federal, que in-
vestiga o caso, é subordinada,
entre 1º de fevereiro de 2024 e 9
de janeiro deste ano.

O ex-ministro saiu do escritó-
rio em 17 de janeiro de 2024, pou-
co antes de assumir o cargo no
governo.

Desde então, a banca está a
cargo de sua mulher, Yara de
Abreu Lewandowski, e do filho
do casal Enrique Lewandowski.
Mesmo com a saída do ministro,
eles seguiram prestando serviços
para o Master, que era um dos
clientes do escritório.

A informação foi revelada
pela coluna da Andreza Matais,
no portal Metrópoles, e confir-
mada pela reportagem. O veículo
também afirmou que o contrato
para consultoria jurídica do ban-
co tinha o valor de R$ 250 mil
mensais. (Folhapress)

Dívida pública pode alcançar
até R$ 10,3 trilhões em 2026

Depois de encerrar 2025 aci-
ma de R$ 8,6 trilhões e em nível
recorde, a Dívida Pública Federal
(DPF) deverá chegar ao fim des-
te ano entre R$ 9,3 trilhões e R$
10,3 trilhões. Os números foram
divulgados na quarta-feira (28)
pelo Tesouro Nacional, que apre-
sentou o Plano Anual de Finan-
ciamento (PAF) da dívida públi-
ca para 2026.

O plano apresenta metas para
a dívida pública para este ano.
Assim como no ano passado, o
governo criou um espaço para
diminuir a fatia de títulos prefixa-
dos (com taxas de juros fixas e
definidas antecipadamente) e
aumentar a participação dos pa-
péis corrigidos pela taxa Selic (ju-
ros básicos da economia). Isso
ajudaria a atrair os investidores
aos títulos vinculados à Selic,
que estão no maior nível em qua-
se dois anos.

No ano passado, o PAF ori-
ginalmente previa que a Dívida
Pública Federal poderia encerrar
2025 entre R$ 8,1 trilhões e R$ 8,5
trilhões. Em setembro, o PAF foi
revisado para que o indicador
fechasse 2025 entre R$ 8,5 tri-
lhões e R$ 8,8 trilhões.

Composição
Segundo o documento, a

DPF deverá encerrar 2026 com a
seguinte composição:

Títulos vinculados à Selic: de
46% a 50%, atualmente está em
48,3%;

Títulos corrigidos pela infla-
ção: de 23% a 27%, atualmente
está em 25,9%;

Títulos prefixados: de 21% a
25%, atualmente está em 22%;

Títulos vinculados ao câm-
bio: de 3% a 7%, atualmente está
em 3,8%.

Os números não levam em
conta as operações de compra e
venda de dólares no mercado fu-
turo pelo Banco Central, que in-
terferem no resultado.

Os títulos corrigidos por ta-
xas flutuantes aumentam o risco
da dívida pública, porque a Selic
pressiona mais o endividamento
do governo quando os juros bá-
sicos da economia sobem. Quan-
do o Banco Central reajusta os
juros básicos, a parte da dívida
interna corrigida pela Selic au-
menta imediatamente.

Em tese, os papéis prefixados
trazem mais previsibilidade. Isso

porque os juros desses títulos
são definidos no momento da
emissão e não variam ao longo
do tempo. Dessa forma, o Tesou-
ro sabe exatamente quanto paga-
rá de juros daqui a vários anos,
quando os papéis vencerem, e os
investidores tiverem de ser reem-
bolsados. No entanto, os títulos
prefixados têm taxas mais altas
que a da Selic e aumentam o cus-
to da dívida pública em momen-
tos de instabilidade econômica.

Prazo
O Plano Anual de Financia-

mento também abriu uma margem
para aumentar o prazo da DPF.
No fim de 2025, o prazo médio fi-
cou em 4 anos. O PAF estipulou
que ficará entre 3,8 e 4,2 anos no
fim de dezembro. O Tesouro di-
vulga as estimativas em anos,
não em meses. Já a parcela da dí-
vida que vence nos próximos 12
meses encerrará 2025 entre 18%
e 22%. Atualmente, está em

17,5%.
Segundo o Tesouro, o gover-

no tem dois mecanismos de se-
gurança para garantir a capaci-
dade de financiamento em caso
de crise econômica que não per-
mita ao Tesouro lançar títulos no
mercado. Em primeiro lugar, o
governo tem reservas internaci-
onais suficientes para pagar os
vencimentos da dívida pública
externa em 2026, que totalizam R$
33,3 bilhões. Além disso, tem um
colchão de R$ 1,187 trilhão para
cobrir 7,33 meses dos vencimen-
tos da dívida pública interna.

Por meio da dívida pública, o
Tesouro Nacional emite títulos e
pega dinheiro emprestado dos
investidores para honrar compro-
missos. Em troca, o governo com-
promete-se a devolver os recur-
sos com alguma correção, que
pode seguir a taxa Selic, a infla-
ção, o câmbio ou ser prefixada,
definida com antecedência.
(Agência Brasil)

Quebra do Banco
Master já custa mais

de R$ 50 bilhões
Os custos da quebra do

Banco Master, de Daniel Vorca-
ro, superam os R$ 50 bilhões até
o momento, segundo dados di-
vulgados.

Somente os recursos que te-
rão de ser ressarcidos aos cli-
entes pelo FGC (Fundo Garan-
tidor de Créditos), mantido com
recursos dos bancos, são esti-
mados em R$ 46,9 bilhões, sen-
do R$ 40,6 bi do Master e ou-
tros bancos dos conglomerados
mais R$ 6,3 bi do Will Bank.

O valor da perda total é in-
certo, já estão sendo apurados
os prejuízos causados ao BRB
(Banco de Brasília), fundos
pensão e empresas. Veja abaixo
os valores já divulgados.

Uma investigação indepen-
dente em curso ainda apura os
prejuízos causados ao BRB
pelo banco de Daniel Vorcaro.
O Banco Central já determinou
que o BRB separe R$ 2,6 bi-
lhões para cobrir perdas com a
compra de carteiras de crédito
fraudulentas no valor de R$ 12,2
bilhões.

Até a data da liquidação do
Master, o BRB já tinha recupe-
rado cerca de R$ 10 bilhões. O
banco estatal ainda avalia a ne-
cessidade de aporte adicional.
A Folha de S.Paulo mostrou que
o Master usou fundos com em-
préstimos em atraso e imóveis
da família Vorcaro para pagar o
BRB.

O presidente do BRB, Nel-
son Antônio de Souza, afirmou
à reportagem que o banco pú-
blico do Distrito Federal não vai
quebrar nem será liquidado pelo
Banco Central. Souza chegou
ao cargo em novembro, depois
da saída de Paulo Henrique
Costa, afastado e demitido do
cargo após ser alvo de opera-
ção da PF Polícia Federal.

O Ministério Público de
pelo menos seis estados inves-
tiga aplicações de fundos de
previdência estaduais ou muni-
cipais em títulos do Master.

Dados do Ministério da Pre-
vidência Social apontam que
institutos de aposentadoria apli-

caram mais de R$ 1,8 bilhão em
letras financeiras do banco de
Vorcaro sem garantia do FGC no
período de outubro de 2023 a
dezembro de 2024.

O caso mais emblemático é
o do estado do Rio de Janeiro.
O fundo de previdência dos ser-
vidores fluminenses, o Riopre-
vidência, investiu cerca de R$
970 milhões nos títulos do
Master. É o maior valor da lista
do ministério.

Em 23 de janeiro, a Polícia
Federal fez operação de busca
e apreensão em endereços liga-
dos a executivos do Rioprevi-
dência. Após a ação, Deivis
Marcon Antunes foi exonerado
do cargo de diretor-presidente
da autarquia estadual.

No Amapá, a Amprev (Ama-
pá Previdência) direcionou R$
400 milhões para letras finan-
ceiras do banco. O Ministério
Público do Estado afirmou que
uma apuração anterior à liqui-
dação do Master verifica a
“compatibilidade” das aplica-
ções com a política de investi-
mentos do órgão.

Também na região Norte, o
Ministério Público do Estado do
Amazonas instaurou investiga-
ção para apurar possíveis irre-
gularidades em investimentos
do Amazonprev (Fundo Previ-
denciário do Amazonas), o que
inclui aplicações na instituição
de Vorcaro. O procedimento tra-
mita em sigilo.

Também já foram divulgadas
aplicações feitas por empresas
privadas e estatais em papéis do
conglomerado financeiro.

Cerca de R$ 220 milhões em
letras financeiras do Master fo-
ram vendidos à Cedae (Compa-
nhia Estadual de Águas e Es-
gotos do Rio de Janeiro). Há
também R$ 140 milhões em
CDBs emitidos pelo Letsbank
detidos pela Emae (Empresa
Metropolitana de Águas e Ener-
gia); R$ 433 milhões desses
mesmos papéis de propriedade
da Oncoclínicas, e R$ 73,5 mi-
lhões em CDBs do fundo XP
Private Equity I. (Folhapress)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1012540-76.2018.8.26.0020. A MM. Juíza de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. MARIANA HORTA GREENHALGH, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a PERSONAL CARE COMÉRCIO E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME, CNPJ 62.234.661/0001-39, que 

o recebimento do valor de R$ 11.199,65 (10/2018), acrescidos de juros e correção monetária; referente ao débito das 
faturas nºs 23085-0683, 23500-2355, 31643-2790 e 32916-9313, nos valores de R$ 2.360,24, R$ 2.156,11, R$ 1.880,05 e  

 

judicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as 

da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2026.                                                   N - 28 e 29

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0002-41 - NIRE 41.300.313.067

Edital de 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Convocação da Assembleia Especial 
dos Investidores dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª (Primeira) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª (primeira) série da 1ª (primeira) 
emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.2
e seguintes do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora 
S.A. celebrado em 27 de novembro de 2013 (“Termo de Securitização”), conforme aditado, entre a Emissora e a 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38, 
na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos
Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 20 de fevereiro de 2026, às 16h (dezesseis 
horas) e em segunda convocação no dia 02 de março de 2026, às 16h (dezesseis horas ) (“Assembleia”), de
modo exclusivamente digital, por videoconferência onl-ine na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora,
sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI
devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: 
(i) aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2025, 
acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora.
Acessar www.barisec.com.br, clicar em “Emissões”, no ícone de “busca” pesquisar por “13L0034539” ou “1”, clicar em 
pesquisar, localizar a 1ª Série e clicar em “Ver detalhes +”, procurar por “Demonstrações de Patrimônio Separado” do 
lado direito da tela, rolando o cursor para baixo até localizar o ano do exercício a ser verificado. Conforme Art. 25, 
parágrafo 2º, da Resolução CVM 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião
modificada, podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia, em segunda convocação, não seja
instalada em virtude do não comparecimento de titulares dos CRI. Os titulares dos CRI que desejarem participar da 
Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG 
e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: pos-“emissao@barisecuritizadora.com.br” com cópia
para “assembleias@pentagonotrustee.com.br”. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela
Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos
endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

Curitiba/PR, 27 de janeiro de 2026
Bari Securitizadora S.A.

AV CAPITAL PAGAMENTOS E COBRANÇAS LTDA.
CNPJ: 43.482.554/0001-85 - NIRE: 3523776934-3

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Realizada em 23/12/2025, às 11h na sede social. Convocação: dispen sada a convocação face à presença 
confirmada de todos os sócios a saber, AV Capital Holding e Participações Ltda., neste ato representada 
pelo Sr. Thiago Martins Lara e L&G Participações Ltda., neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Pereira 
Lago Guerra. Mesa: Presidente: Sr. Thiago Martins Lara; Secretário: Sr. Rodrigo Pereira Lago Guerra. 
Deliberações: I – Redução do capital social que passará de R$ 102.000,00 para R$ 1.000,00 sendo 
este o novo capital social da empresa. São Paulo, 23/12/2025. Mesa: Thiago Martins Lara - Presidente; 
Rodrigo Pereira Lago Guerra - Secretário.

BRZ BRASIA II(C) INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/MF Nº 35.121.721/0001-34 – NIRE 35.300.546.865

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 06/01/2026 às 11h, com totalidade. Mesa: Presidente: Nessim Daniel Sarfati. 
Secretário: Luis Carlos Martins Ferreira. Deliberações: após o exame das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas 
deliberaram e aprovaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o que segue: O aumento do capital 
social da Companhia, atualmente totalmente subscrito e integralizado, no valor de R$ 1.002.506,27 (um milhão, dois mil, quinhentos 
e seis reais e vinte e sete centavos), por meio da emissão de 100.250.627 (cem milhões, duzentas e cinquenta mil, seiscentas e 
vinte e sete) novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 0,01 (um centavo de real) cada, 
das quais: (a) 100.000.000 (cem milhões) são ações ordinárias; e (b) 250.627 (duzentas e cinquenta mil, seiscentas e vinte e sete) 
são ações preferenciais Classe A. Desta maneira, o capital social da Companhia passa de R$ 203.932.028,33 (duzentos e três 
milhões, novecentos e trinta e dois mil, vinte e oito reais e trinta e três centavos), totalmente subscrito e integralizado para  
R$ 204.934.534,60 (duzentos e quatro milhões, novecentos e trinta e quatro mil, quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta 
centavos), dividido em 20.693.453.460 (vinte bilhões, seiscentos e noventa e três milhões, quatrocentas e cinquenta e três mil, 
quatrocentas e sessenta) ações nominativas e sem valor nominal, das quais: (a) 20.641.719.885 (vinte bilhões, seiscentos e 
quarenta e um milhões, setecentas e dezenove mil, oitocentas e oitenta e cinco) são ações ordinárias; e (b) 51.733.575 (cinquenta 
e um milhões, setecentas e trinta e cinco mil, quinhentas e setenta e cinco) são ações preferenciais Classe A. As novas ações ora 
emitidas são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, pelos atuais acionistas da Companhia, 
conforme os boletins de subscrição anexos à presente Ata (Anexos I e II). Nada mais. JUCESP nº 70.300/26-4 em 22/01/2026.

Companhia Brasileira de Infraestrutura - CBI
CNPJ nº 48.983.502/0001-06 - NIRE 35.3.0060690-6

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Janeiro de 2026
1. Data, Hora e Local: A assembleia foi realizada no dia 22 (vinte e dois) do mês de janeiro de 2026, às 10:00 horas, na
sede da Companhia Brasileira de Infraestrutura - CBI (“Companhia”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Rua General Furtado do Nascimento, n° 740, 9° andar, sala 91, CEP 05465-070. 2. Convocação e Presença:
Tendo em vista a presença de todos os acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
ficam dispensadas as formalidades de convocação, face ao que faculta o Artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme aditada. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Nei Moreira Junior e secretariados
pelo Sr. Marco Antônio Salvoni. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (i) a outorga, pela Companhia, de garantia 
fidejussória, na modalidade de Fiança (conforme definido abaixo), em garantia das Obrigações Garantidas (conforme 
abaixo definido) assumidas pela Companhia Paulista de Infraestrutura Social - CPIS, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 58.800.249/0001-61 (“Emitente”), no âmbito da sua
1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais, com garantia real e garantia fidejussória adicional, em série única
(“Notas Comerciais” e “Emissão”, respectivamente), emitidas nos termos do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas
Comerciais Escriturais, com Garantia Real e Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública sob 
Rito de Registro Automático da Companhia Paulista de Infraestrutura Social - CPIS” a ser celebrado entre a Emitente, a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.113.876/0004-34,
na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão dos titulares das Notas Comerciais (“Agente Fiduciário”), a 
Companhia, a Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.095.509/0001-04 
(“Agrimat”), a CLD Construtora, Laços Detetores e Eletrônica Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 55.996.615/0001-01 
(“CLD”), a DP Barros Pavimentação e Construção Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.780.776/0001-22 
(“DP Barros”), a Astra Infraestrutura e Concessões Educacionais S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.064.450/0001-03
(“Astra” e, em conjunto com a Companhia, Agrimat, CLD e DP Barros, “Acionistas da Emitente”), a Turita Participações
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.546.713/0001-20 (“Turita”), a Joita - Empreendimentos e Construções Ltda.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 48.827.950/0001-10 (“Joita”), a Jofege - Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 09.199.774/0001-68 (“Jofege”), a Construtora Coveg Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.129.617/0001-87 
(“Coveg”), a Black Brick Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.182.548/0001-03 (“Black Brick” e, em 
conjunto com a Turita, Joita, Jofege e Coveg, “Acionistas da CBI”), a Engematloc - Terraplenagem e Locações Ltda.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.411.692/0001-35 (“Engematloc”), a Agrimat Investimentos e Participações S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 58.427.318/0001-33 (“Agrimat Participações”), a MAHAS-MT Infraestrutura e
Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.878.937/0001-76 (“Mahas”), a Zetta Infraestrutura e 
Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.696.380/0001-43 (“Zetta” e, em conjunto com a Engematloc, 
Agrimat Participações e Mahas, “Acionistas da Agrimat”), a Brasiluz Eletrificação e Eletrônica Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 18.680.121/0001-97 (“Brasiluz”), e a DPBR Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 14.323.407/0001-64 (“DPBR” e, em conjunto com os Acionistas da Emitente, Acionistas da CBI, Acionistas da
Agrimat e a Brasiluz, “Garantidores”) (“Termo de Emissão”), as quais serão objeto de distribuição sob o rito de registro
automático, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
alterada, no montante total de R$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais) (“Oferta”); (ii) aprovar a outorga, 
pela Companhia, de garantia real, na forma de Alienação Fiduciária (conforme definido abaixo), em garantia das 
Obrigações Garantidas; (iii) aprovar a assunção das obrigações de aporte decorrentes do Contrato de Compromisso de
Aporte (conforme abaixo definido); (iv) para os fins da Emissão, a aprovação da outorga, pela Companhia, de procuração 
no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária (conforme abaixo definido), em caráter irrevogável e irretratável, até a 
integral quitação das Obrigações Garantidas, independente de quaisquer restrições temporais estabelecidas no contrato 
social da Companhia; (v) autorização à administração da Companhia e/ou aos procuradores devidamente constituídos
pela Companhia, para praticarem todos os atos necessários para a celebração, formalização e constituição da Fiança, da
Alienação Fiduciária e das obrigações de aporte previstas no Contrato de Compromisso de Aporte, podendo tomar todas 
as medidas necessárias para tanto, incluindo a negociação, assinatura e registro nos órgãos competentes do Termo de
Emissão, do Contrato de Alienação Fiduciária, do Contrato de Compromisso de Aporte e quaisquer outros instrumentos, 
inclusive eventuais aditamentos, que se façam necessários; e (vi) a ratificação dos atos realizados pela administração
da Companhia, seus representantes legais e/ou procuradores até a presente data com relação à Emissão, à Oferta e para
a consecução dos itens acima. 5. Deliberações: Os acionistas deliberaram, sem quaisquer restrições, o quanto segue:
(1) aprovar a outorga da garantia fidejussória na forma de fiança e sem benefício de ordem, pela Companhia, a ser 
prestada em conjunto com os demais Garantidores, em garantia do fiel, pontual e integral adimplemento das obrigações
principais, acessórias e/ou moratórias, presentes e/ou futuras, assumidas ou que venham a sê-lo, perante os Titulares 
das Notas Comerciais (conforme definido no Termo de Emissão) no âmbito da Emissão, nos termos do Termo de Emissão, 
dos Contratos de Garantia e do Contrato de Compromisso de Aporte (conforme definidos no Termo de Emissão), o que 
inclui, mas não se limita, o pagamento das Notas Comerciais, abrangendo o Valor Nominal Unitário e Remuneração 
(ambos conforme definidos no Termo de Emissão), bem como o ressarcimento de todo e qualquer custo, encargo, despesa
ou importância que comprovadamente venha a ser desembolsada pelo Agente Fiduciário ou pelos Titulares das Notas 
Comerciais por conta da constituição e/ou aperfeiçoamento das Garantias (conforme definido no Termo de Emissão), e
todos e quaisquer outros pagamentos devidos no âmbito do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e do Contrato
de Compromisso de Aporte, incluindo o pagamento dos custos, comissões, encargos e despesas da Emissão e a totalidade
das obrigações acessórias, tais como, mas não se limitando, a encargos moratórios, multas, penalidades, despesas,
custas, honorários extrajudiciais ou arbitrados em juízo, indenizações, comissões e demais encargos contratuais e legais 
previstos, bem como todo e qualquer custo ou despesa incorrido pelo Agente Fiduciário em decorrência de processos,
procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos
Titulares das Notas Comerciais e da execução das Garantias prestadas e quaisquer outros acréscimos devidos ao Agente 
Fiduciário ou aos Titulares das Notas Comerciais, decorrentes do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e do
Contrato de Compromisso de Aporte e devidamente comprovados (“Obrigações Garantidas”), na proporção e nos valores 
a seguir: (i) até o limite de 40% (quarenta por cento) das Obrigações Garantidas, outorgada de forma solidária entre si
pela Companhia e pelos Acionistas da CBI; (ii) até o limite de 5% (cinco por cento) das Obrigações Garantidas, 
outorgada de forma solidária entre si pela Companhia, pela Astra e pela CBI (“Fiança”); (2) aprovar a outorga da 
alienação fiduciária, (a) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras), de titularidade dos
Acionistas da Emitente e de emissão da Emitente, representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Emitente
(“Ações Alienadas Fiduciariamente”); (b) de todas as novas ações de emissão da Emitente que venham a ser por ela 
emitidas e subscritas ou adquiridas no futuro durante a vigência do Contrato de Alienação Fiduciária, bem como 
quaisquer bens em que as Ações Alienadas Fiduciariamente sejam convertidas, inclusive em quaisquer certificados de
depósitos ou valores mobiliários, e todas as ações de emissão da Emitente que sejam porventura atribuídas aos 
Acionistas da Emitente (conforme definido no Termo de Emissão), ou eventuais sucessores legais, incluindo mas não se 
limitando, por meio de bonificações, desmembramentos ou grupamentos de ações, consolidação, fusão, aquisição,
permuta de ações, divisão de ações, conversão de debêntures, reorganização societária, as quais, caso sejam emitidas, 
subscritas ou adquiridas, integrarão e passarão a estar automaticamente alienadas fiduciariamente nos termos do
Contrato de Alienação Fiduciária e que passarão a ser incluídas na definição de “Ações Alienadas Fiduciariamente”;  
e (c) dos direitos, frutos e rendimentos decorrentes das Ações Alienadas Fiduciariamente, inclusive, mas não se limitando 
aos direitos a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, 
proventos, bonificações e quaisquer outros valores a serem creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues
aos Acionistas da Emitente em relação às Ações Alienadas Fiduciariamente, bem como todos os direitos a quaisquer 
pagamentos relacionados às Ações Alienadas Fiduciariamente que possam ser considerados frutos, rendimentos, 
remuneração ou reembolso de capital (“Alienação Fiduciária”), nos termos previstos no instrumento constitutivo da 
Alienação Fiduciária, a ser celebrado entre os Acionistas da Emitente, o Agente Fiduciário e a Emitente, na qualidade de 
interveniente anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária”), com o objetivo de assegurar o pagamento integral das
Obrigações Garantidas; (3) aprovar a assunção das obrigações de aporte decorrentes do “Instrumento Particular de 
Compromisso de Investimento e Outras Avenças”, a ser celebrado entre os Acionistas da Emitente, o Agente Fiduciário e, 
na qualidade de interveniente anuente, a Emitente (“Contrato de Compromisso de Aporte”), por meio do qual os
Acionistas da Emitente se comprometerão, de forma solidária, a aportar na Emitente, quantas vezes sejam requeridas, 
recursos financeiros em moeda corrente nacional, em valor agregado de até R$120.000.000,00 (cento e vinte milhões 
de reais), no caso da ocorrência de um Evento de Aporte (conforme definido no Contrato de Compromisso de Aporte), de 
forma individual ou conjunta, com a finalidade exclusiva de suprir eventual Evento de Aporte, nos termos e condições a 
serem estabelecidos no Contrato de Compromisso de Aporte; (4) aprovar a outorga, pela Companhia, de procuração no
âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária, com prazo de validade até a integral quitação das Obrigações Garantidas, 
independente de quaisquer restrições temporais estabelecidas no estatuto social da Companhia; (5) aprovar a
autorização à Diretoria da Companhia e demais representantes legais da Companhia para que estes pratiquem todos os 
atos e adotem todas as medidas necessárias para a formalização das Garantias, de acordo com os parâmetros descritos 
acima, incluindo a celebração do Termo de Emissão, bem como ratificar os atos já praticados pela Diretoria da Companhia 
nesse sentido, conforme aplicável; e (6) ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia, seus 
representantes legais e/ou por seus procuradores no âmbito da Emissão da Oferta, bem como autorizar a prática, por
estes, de todos os atos necessários, convenientes ou relacionados às deliberações acima, para a outorga da Fiança, da 
Alienação Fiduciária e das obrigações de aporte previstas no Contrato de Compromisso de Aporte. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia geral 
extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos. Mesa: Presidente: Nei 
Moreira Junior, Secretário(a): Marco Antônio Salvoni. A presente é cópia fiel da original a qual foi lavrada em livro 
próprio. São Paulo/SP, 22 de janeiro de 2026. Mesa: Nei Moreira Junior - Presidente; Marco Antônio Salvoni - Secretário. 
Acionistas Presentes: Turita Participações Ltda.; Black Brick Participações Ltda.; Joita - Empreendimentos e
Construções Ltda.; Construtora Coveg Ltda.; STUV Holding e Investimentos Ltda.; M2E Participações Ltda.

Companhia Paulista de Infraestrutura Social - CPIS
CNPJ/MF n° 58.800.249/0001-61 - NIRE n° 35300655214

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 22 de Janeiro de 2026
1. Data, Hora e Local: realizada no dia 22 de janeiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da Companhia Paulista de 
Infraestrutura Social - CPIS (“Companhia”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo 
Amaro n° 1149, conjunto 43, Vila Nova Conceição, CEP 04505-001. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, 
nos termos do Estatuto Social da Companhia, em virtude da presença de todos os membros do Conselho de Administração. 
3. Mesa: Presidente: Nei Moreira Junior; Secretário: Felipe Dupas Mahana. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) os termos 
e condições da 1ª (primeira) emissão (“Emissão”), para distribuição pública sob rito de registro automático, de notas 
comerciais escriturais, em série única, sob a forma escritural (“Notas Comerciais”), perfazendo, na Data de Emissão 
(conforme abaixo definida), o montante total de R$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais), nos termos da 
Lei n° 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada (“Lei n° 14.195”) e da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Oferta” e “Resolução CVM 160”, respectivamente); 
(ii) a aprovação da outorga, pela Companhia, de garantia real, na forma de Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), 
em garantia das Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo); (iii) a aprovação, pela Companhia, da celebração do 
Contrato de Alienação Fiduciária (conforme abaixo definido), na qualidade de interveniente anuente, em garantia das 
Obrigações Garantidas; (iv) a aprovação (a) da contratação dos Coordenadores (conforme abaixo definido); (b) da 
contratação dos demais prestadores de serviços da emissão das Notas Comerciais, tais como o Agente de Liquidação 
(conforme abaixo definido), Escriturador (conforme abaixo definido), Agente Fiduciário (conforme abaixo definido), os 
assessores legais, dentre outros que se fizerem necessários; (c) a celebração, pela administração da Companhia, de todos 
os demais documentos necessários para a realização da emissão das Notas Comerciais, incluindo o Termo de Emissão 
(conforme abaixo definido), o Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido), os Contratos de Garantia (conforme 
abaixo definido) e o Contrato de Compromisso de Aporte (conforme definido abaixo) e eventuais aditamentos a tais 
documentos que sejam celebrados de tempos em tempos, bem como praticar todos os demais atos necessários à 
formalização, efetivação e administração das deliberações desta reunião, objetivando a Emissão e a Oferta; (v) a 
aprovação da outorga, pela Companhia, de procuração no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme abaixo 
definido), até a integral quitação das Obrigações Garantidas, independente de quaisquer restrições temporais estabelecidas 
no estatuto social da Companhia; e (vi) a ratificação dos atos realizados pela administração da Companhia e/ou pelos 
demais representantes legais, em reuniões presenciais ou realizadas remotamente, nos termos previstos nesta ata, até a 
presente data e que serão refletidos nos documentos da Oferta e da Emissão. 5. Deliberações: Aberta a sessão, o Sr. 
Presidente deu por instalada a reunião, com a presença de todos os membros do Conselho de Administração. Ato contínuo, 
todas as matérias constantes da ordem do dia foram discutidas e votadas, tendo sido aprovadas, por unanimidade, sem 
qualquer restrição, emenda ou ressalva, da seguinte forma: (i) aprovar a realização da Emissão e da Oferta, as quais terão 
as seguintes principais características e condições, a serem estabelecidas no “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas 
Comerciais Escriturais, com Garantia Real e Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública sob Rito 
de Registro Automático da Companhia Paulista de Infraestrutura Social - CPIS” (“Termo de Emissão”): (a) Número da 
Emissão: A Emissão objeto do Termo de Emissão constitui a 1ª (primeira) emissão de Notas Comerciais da Companhia; 
(b) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais será aquela a ser prevista 
no Termo de Emissão (“Data de Emissão”); (c) Data de Início da Rentabilidade: será a primeira Data de Integralização 
(“Data de Início da Rentabilidade”); (d) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 170.000.000,00 
(cento e setenta milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (e) Número de Séries: A Emissão será 
realizada em série única; (f) Quantidade de Notas Comerciais: Serão emitidas 170.000 (cento e setenta mil) Notas 
Comerciais; (g) Valor Nominal Unitário: Na Data de Emissão, o valor nominal unitário das Notas Comerciais será de 
R$ 1.000,00 (um mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (h) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto no Termo 
de Emissão, o vencimento final das Notas Comerciais ocorrerá em 730 (setecentos e trinta) dias contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, na data a ser prevista no Termo de Emissão (“Data de Vencimento”); (i) Destinação dos 
Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por meio da emissão das Notas Comerciais serão destinados a 
pagamentos futuros, ao reembolso de gastos já incorridos e ao custeio de despesas gerais vinculados à Concessão 
(conforme definido no Termo de Emissão). (j) Garantias Reais: Para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento de 
quaisquer das obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, presentes e/ou futuras, assumidas ou que venham a sê-
lo, perante os Titulares das Notas Comerciais (conforme definido no Termo de Emissão) no âmbito da Emissão, nos termos 
do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e do Contrato de Compromisso de Aporte (conforme definido no Termo 
de Emissão), o que inclui, mas não se limita, o pagamento das Notas Comerciais, abrangendo o Valor Nominal Unitário e 
Remuneração (ambos conforme definido abaixo), bem como o ressarcimento de todo e qualquer custo, encargo, despesa 
ou importância que comprovadamente venha a ser desembolsada pelo Agente Fiduciário ou pelos Titulares das Notas 
Comerciais por conta da constituição e/ou aperfeiçoamento das Garantias (conforme abaixo definido), e todos e quaisquer 
outros pagamentos devidos no âmbito do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e do Contrato de Compromisso de 
Aporte, incluindo o pagamento dos custos, comissões, encargos e despesas da Emissão e a totalidade das obrigações 
acessórias, tais como, mas não se limitando, a encargos moratórios, multas, penalidades, despesas, custas, honorários 
extrajudiciais ou arbitrados em juízo, indenizações, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como 
todo e qualquer custo ou despesa incorrido pelo Agente Fiduciário em decorrência de processos, procedimentos e/ou 
outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Titulares das Notas 
Comerciais e da execução das garantias prestadas e quaisquer outros acréscimos devidos ao Agente Fiduciário ou aos 
Titulares das Notas Comerciais, decorrentes do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia e do Contrato de Compromisso 
de Aporte e devidamente comprovados (“Obrigações Garantidas”), as Notas Comerciais contarão com as seguintes 
garantias reais: a. alienação fiduciária, pela Companhia Brasileira de Infraestrutura - CBI, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 48.983.502/0001-06 (“CBI”), Agrimat Engenharia e 
Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.095.509/0001-04 (“Agrimat”). CLD Construtora, Laços 
Detetores e Eletrônica Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 55.996.615/0001-01 (“CLD”). DP Barros Pavimentação e 
Construção Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.780.776/0001-22 (“DP Barros”) e Astra Infraestrutura e Concessões 
Educacionais S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.064.450/0001-03 (“Astra, e, em conjunto com a CBI, Agrimat, CLD 
e DP Barros, “Acionistas da Emitente”), (a) da totalidade das ações ordinárias e preferenciais (presentes e futuras), de 
emissão da Companhia, representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia (“Ações Alienadas 
Fiduciariamente”); (b) todas as ações: (b.i) derivadas de desdobramento, grupamento ou bonificação, inclusive mediante 
a permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação das ações de emissão da Companhia e quaisquer bens ou títulos 
nos quais as ações de emissão da Companhia sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores 
mobiliários); (b.ii) oriundas da subscrição de novas ações representativas do capital social da Companhia, títulos ou 
outros valores mobiliários conversíveis em ações relacionadas às ações do capital social da Companhia; e (b.iii) de emissão 
da Companhia recebidas, conferidas e/ou adquiridas por quaisquer dos Acionistas da Emitente (direta ou indiretamente) 
por meio de consolidação, fusão, cisão, incorporação, permuta, substituição, divisão, reorganização societária ou de 
qualquer outra forma (observadas as restrições previstas no Contrato de Alienação Fiduciária e no Termo de Emissão, 
conforme aplicável), sejam tais ações ou direitos atualmente ou futuramente detidas pelos Acionistas da Emitente, 
incluindo todas e quaisquer novas ações ou outros títulos conversíveis em ações de emissão da Companhia que vierem a 
ser subscritos, recebidos, conferidos, adquiridos e/ou sob qualquer forma detidos direta e/ou indiretamente por quaisquer 
dos Alienantes Fiduciantes; e; e (c) todos os direitos, frutos, rendimentos e/ou ativos econômicos, patrimoniais e/ou 
políticos inerentes às Ações Alienadas Fiduciariamente ou oriundos das Ações Alienadas Fiduciariamente e/ou ativos 
econômicos, patrimoniais e/ou políticos inerentes às Ações Alienadas Fiduciariamente ou oriundos inclusive aos direitos 
a todos os lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos, 
bonificações e quaisquer outros valores creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, ou a serem 
creditados, pagos, distribuídos ou por outra forma entregues, por qualquer razão aos Acionistas da Emitente, incluindo 
todas as preferências e vantagens que forem atribuídas expressamente às Ações Alienadas Fiduciariamente, a qualquer 
título, inclusive lucros, proventos decorrentes do fluxo de lucro, juros sobre o capital próprio, valores devidos por conta 
de redução de capital, amortização, resgate, reembolso ou outra operação e todos os demais proventos ou valores que de 
qualquer outra forma tenham sido e/ou que venham a ser declarados e ainda não tenham sido distribuídos (“Alienação 
Fiduciária”), nos termos previstos no instrumento constitutivo da Alienação Fiduciária, a ser celebrado entre os Acionistas 
da Emitente, o Agente Fiduciário e a Companhia, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Alienação 
Fiduciária”); e b. cessão fiduciária, pela Companhia, de (a) todos os direitos creditórios, principais e acessórios, presentes 
e futuros, decorrentes da, relacionados à e/ou emergentes do Contrato de Concessão, a que a Companhia faz e/ou fará 
jus, desde que não comprometa a continuidade e a adequação na prestação dos serviços do Contrato de Concessão e 
respeitado o disposto no artigo 28 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme alterada (“Lei das Concessões”), 
incluindo, mas não se limitando, à Contraprestação Pública Mensal Efetiva, a Contraprestação Pública Mensal 
Complementar e o Aporte (todos os termos conforme definidos no Contrato de Concessão), assim como todos os direitos 
creditórios diretos e indiretos, atuais e/ou futuros, de titularidade da Companhia que, efetiva ou potencialmente, estejam 
ou venham a se tornar exigíveis de pagamento pelo Poder Concedente à Companhia, nos termos das normas legais e 
regulamentares aplicáveis e do Contrato de Concessão, incluindo, mas não se limitando a direitos, garantias (incluindo 
garantias outorgadas ou que venham a ser outorgadas pelo Poder Concedente em relação a suas obrigações no âmbito do 
Contrato de Concessão), contraprestações, mecanismos de compensação, indenização ou reequilíbrios econômico 
financeiro previsto no Contrato de Concessão ou, ainda, que venham a ser devidos pelo Poder Concedente em razão da 
extinção, término (antecipado ou não), caducidade, encampação, falência relicitação, e/ou modificação da Concessão 
(“Direitos Emergentes da Concessão”), a serem pagos pelo Poder Concedente, conforme o caso, diretamente à Companhia 
na Conta Vinculada ou por meio da Estrutura de Contas da Concessão (conforme vier a ser definido no Contrato de Cessão 
Fiduciária); (c) todos e quaisquer valores recebidos ou a receber pela Companhia, a qualquer tempo, a título de produto 
da excussão da garantia pignoratícia constituída pelo Poder Concedente sobre o Saldo Mínimo (conforme definido no 
Contrato de Concessão), depositado na Conta Garantia (conforme vier a ser definida no Contrato de Cessão Fiduciária, 
conforme definido abaixo), para a Companhia, a fim de garantir o pagamento dos valores devidos pelo Poder Concedente 
no âmbito do Contrato de Concessão, nos termos do Contrato de Contas da Concessão (conforme vier a ser definido no 
Contrato de Cessão Fiduciária), bem como quaisquer valores recebidos em decorrência da liberação, utilização e 
amortização do Saldo Mínimo, incluindo, mas não se limitando a, quaisquer montantes creditados, pagos, compensados 
ou transferidos à Companhia em razão da movimentação, aplicação ou utilização de tal saldo, seja por força de previsão 
contratual, determinação do Poder Concedente, decisão judicial ou arbitral, ou por qualquer outro meio admitido em 
direito (“Recebíveis do Saldo Mínimo”): (d) todos e quaisquer direitos creditórios, devidos à Companhia a título de 
Receitas Acessórias (conforme definido no Contrato de Concessão) existentes ou que venham a existir no futuro, conforme 
descritas no Contrato de Cessão Fiduciária, bem como quaisquer outros direitos que venham a substituí-las, complementá-
las ou que venham a ser instituídos no futuro, inclusive aqueles decorrentes de indenizações ou de qualquer outra 
natureza equivalente (“Recebíveis das Receitas Acessórias”); (d) todas e quaisquer indenizações que venham a ser 
recebidas pela Companhia, ou de que seja titular e beneficiária, decorrentes das apólices de seguro de que seja titular e 
beneficiária, contratadas nos termos do Contrato de Concessão, atuais ou futuras, incluindo as apólices atualmente em 
vigor, suas renovações ou novas apólices, conforme descritas no Contrato de Cessão Fiduciária (doravante denominadas, 
em conjunto, “Recebíveis dos Seguros” e, quando conjuntamente referidas com os Direitos Emergentes, os Recebíveis do 
Saldo Mínimo e os Recebíveis das Receitas Acessórias, “Recebíveis”); (e) todos os direitos creditórios de que a Companhia 
é titular sobre Conta Vinculada (conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária), para a qual serão transferidos e 
depositados todos os Recebíveis e, em caso de um Evento de Excussão (conforme definido no Contrato de Cessão 
Fiduciária); e (f) todos os recursos, presentes e futuros, a qualquer tempo depositados e mantidos na Conta Vinculada, 
bem como quaisquer títulos e/ou valores mobiliários adquiridos com tais recursos, de tempos em tempos, em decorrência 
do investimento e/ou aplicação de tais montantes em investimentos permitidos nos termos do Contrato de Depósito 
(conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) (“Investimentos Permitidos” e, em conjunto com os Recebíveis e a 
Conta Vinculada, os “Direitos Creditórios Cedidos”), bem como quaisquer recursos decorrentes da venda e/ou resgate de 
referidos títulos e/ou valores mobiliários, observado que quaisquer juros eventualmente devidos com relação aos recursos 
cedidos renderão em favor da Companhia, mas constituirão parte integrante dos Direitos Creditórios Cedidos, nos termos 
do instrumento constitutivo da Cessão Fiduciária a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de 
Cessão Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária, os “Contratos de Garantia”); (k) Garantia 
Fidejussória: Em garantia do fiel, pontual e integral adimplemento das Obrigações Garantidas, as Notas Comerciais 
contarão com garantia fidejussória dos Garantidores (conforme a serem definidos no Termo de Emissão), na forma de 
fiança e sem benefício de ordem, na proporção e nos valores a seguir: (i) garantia fidejussória, na forma de fiança, 
outorgada de forma solidária entre si pela CBI, Turita Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.546.713/0001-
20 (“Turita”). Joita - Empreendimentos e Construções Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 48.827.950/0001-10 
(“Joita”), Jofege - Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.199.774/0001-68 (“Jofege”), Construtora 
Coveg Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.129.617/0001-87 (“Coveg”). e Black Brick Participações Ltda., inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 23.182.548/0001-03 (“Black Brick” e, em conjunto com a Turita, Joita, Jofege e Coveg, “Acionistas 

da CBI”), até o limite de 40% (quarenta por cento) das Obrigações Garantidas (“Fiança CBI”); (ii) garantia fidejussória, 
na forma de fiança, outorgada de forma solidária entre si pela Agrimat, Engematloc - Terraplenagem e Locações Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.411.692/0001-35 (“Engematloc”), Agrimat Investimentos e Participações S.A., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 58.427.318/0001-33 (“Agrimat Participações”), MAHAS-MT Infraestrutura e Participações 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.878.937/0001-76 (“Mahas”), e Zetta Infraestrutura e Participações Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.696.380/0001-43 (“Zetta” e, em conjunto com a Engematloc, Agrimat Participações e 
Mahas, “Acionistas da Agrimat”), até o limite de 30% (trinta por cento) das Obrigações Garantidas (“Fiança Agrimat”); 
(iii) garantia fidejussória, na forma de fiança, outorgada de forma solidária entre si pela CLD e Brasiluz Eletrificação e 
Eletrônica Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.680.121/0001-97 (“Brasiluz”), até o limite de 15% (quinze por cento) 
das Obrigações Garantidas (“Fiança CLD”); (iv) garantia fidejussória, na forma de fiança, outorgada de forma solidária 
entre si pela DP Barros e pela DPBR Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.323.407/0001-64, até o limite 
de 10% (dez por cento) das Obrigações Garantidas (“Fiança DP Barros”); e (v) garantia fidejussória, na forma de fiança, 
outorgada de forma solidária entre si pela Astra e pela CBI, até o limite de 5% (cinco por cento) das Obrigações Garantidas 
(“Fiança Astra” e, quando em conjunto com a Fiança CBI, a Fiança Agrimat, a Fiança CLD e a Fiança DP Barros, “Fianças” 
e, cada uma, individualmente, “Fiança”. As Fianças, em conjunto com as Garantias Reais, “Garantias”). (l) Forma e 
Comprovação da Titularidade das Notas Comerciais: Nos termos do artigo 45 da Lei n° 14.195, as Notas Comerciais
serão emitidas sob a forma escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a 
titularidade delas será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Notas
Comerciais que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta(s) extrato em nome 
do Titular das Notas Comerciais, que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais. (m) Distribuição 
Primária, Negociação Secundária e Custódia Eletrônica: As Notas Comerciais serão depositadas para (i) distribuição
pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação, observado o disposto no Termo de 
Emissão, no mercado secundário por meio do CETIP 21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado
pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3. (n)
Colocação e Procedimento de Distribuição: As Notas Comerciais serão objeto de distribuição pública, pelo rito de 
registro automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação para
a totalidade das Notas Comerciais, com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição
de valores mobiliários (“Coordenadores” e, a instituição líder, o “Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, sob o Regime de Garantia
Firme de Colocação, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Companhia Paulista de 
Infraestrutura Social - CPIS”, a ser celebrado entre a Companhia e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”), e de 
acordo com os procedimentos operacionais da B3. (o) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Notas 
Comerciais serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento, utilizando- se, conforme o caso: (a) os
procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) os procedimentos
adotados pelo Escriturador, para as Notas Comerciais que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (p) Encargos 
Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Notas Comerciais, ocorrendo atraso imputável à Companhia no pagamento 
de qualquer quantia devida aos Titulares das Notas Comerciais, o valor em atraso ficará sujeito, independentemente de 
aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza 
não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora calculados pro rata
temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o 
montante devido e não pago, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”). (q) Preço de 
Subscrição e Forma de Integralização: O preço de subscrição de cada uma das Notas Comerciais será o Valor Nominal
Unitário na Data de Início da Rentabilidade, sendo que, caso ocorra a subscrição e integralização de Notas Comerciais em 
mais de uma data, o Preço de Subscrição (conforme abaixo definido) com relação às Notas Comerciais que forem
integralizadas após a Data de Início da Rentabilidade será o Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada 
pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data de sua efetiva subscrição e integralização
(exclusive) (“Preço de Subscrição”). Para os fins do Termo de Emissão, considera-se (i) “Data de Integralização” a data 
em que ocorrer cada uma das subscrições e integralizações das Notas Comerciais; e (ii) a “Data de Início da Rentabilidade”
será a primeira Data de Integralização. (r) Remuneração das Notas Comerciais: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 
100,00% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias de juros dos DI - Depósitos Interfinanceiros de
um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, com base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis,
calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diário, disponibilizado em sua página na internet (http://www.
b3.com.br) (“Taxa DI”), expressa na forma percentual ao ano, com base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis,
acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 2,80% (dois inteiros e oitenta centésimos por cento) ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas
Comerciais, conforme o caso, desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até o evento de pagamento em questão 
(exclusive) (“Período de Capitalização”). O cálculo da Remuneração obedecerá à fórmula prevista no Termo de Emissão, a 
qual atende aos requisitos definidos no caderno de fórmulas da B3. (s) Pagamento da Remuneração das Notas
Comerciais: Sem prejuízo dos demais eventos de pagamento antecipado previstos no Termo de Emissão, o pagamento da
Remuneração será feito em uma única parcela, na Data de Vencimento. O pagamento da Remuneração das Notas 
Comerciais será feito observando as regras e procedimentos adotados pela B3 em seus manuais e regulamento. 
(t) Amortização do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais: Sem prejuízo dos demais eventos de pagamento
antecipado previstos no Termo de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais será amortizado em uma única 
parcela, na Data de Vencimento. (u) Atualização Monetária das Notas Comerciais: O Valor Nominal Unitário ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Notas Comerciais não será atualizado monetariamente. (v) Resgate 
Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da anuência dos 
Titulares das Notas Comerciais, a partir da Data de Emissão, realizar o resgate antecipado facultativo total das Notas
Comerciais (sendo vedado o resgate parcial), com o consequente cancelamento das Notas Comerciais (“Resgate Antecipado
Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, o valor devido pela Companhia será equivalente ao (i) Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive), até a data do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo (exclusive); e (iii) e eventuais Encargos Moratórios vencidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado 
Facultativo (se houver), não sendo devido qualquer prêmio (“Valor do Resgate Antecipado”). O Resgate Antecipado 
Facultativo será operacionalizado conforme previsto no Termo de Emissão. (w) Amortização Extraordinária: A Companhia
poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da anuência dos Titulares das Notas Comerciais, a partir da Data de 
Emissão, realizar a amortização extraordinária facultativa das Notas Comerciais (“Amortização Extraordinária”). Por 
ocasião da Amortização Extraordinária, o valor devido pela Companhia será equivalente (i) à parcela do Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, a ser amortizada, acrescida (ii) da 
Remuneração incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, 
conforme o caso, a ser amortizada, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive), até a
data da efetivo Amortização Extraordinária (exclusive); e (iii) e eventuais Encargos Moratórios vencidos e não pagos até 
a data da Amortização Extraordinária (se houver), não sendo devido qualquer prêmio (“Valor da Amortização 
Extraordinária”). A Amortização Extraordinária será operacionalizada conforme previsto no Termo de Emissão; (x) Oferta 
de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento a partir da Data de Emissão, 
realizar oferta de resgate antecipado das Notas Comerciais, endereçada a todos os Titulares das Notas Comerciais, sendo
assegurado a todos os Titulares das Notas Comerciais igualdade de condições para aceitar o resgate das Notas Comerciais
por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago aos Titulares das Notas Comerciais a título de Oferta
de Resgate Antecipado será equivalente ao (i) Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas
Comerciais a serem resgatadas, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais a serem resgatadas, conforme o caso, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive), até a data do efetivo resgate decorrente da Oferta de Resgate 
Antecipado (exclusive); (iii) e eventuais Encargos Moratórios vencidos e não pagos até a data do efetivo resgate 
decorrente da Oferta de Resgate Antecipado (se houver); e (iv) se for o caso, de prêmio a ser oferecido aos Titulares das
Notas Comerciais, a exclusivo critério da Companhia, o qual não poderá ser negativo (“Valor da Oferta de Resgate”). A 
Oferta de Resgate será operacionalizada conforme previsto no Termo de Emissão; (y) Eventos de Vencimento Antecipado: 
O Agente Fiduciário deverá em até 2 (dois) Dias Úteis, independente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial à Companhia, considerar antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis todas as obrigações da 
Companhia referentes às Notas Comerciais, exigindo o imediato pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor
Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração devida até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata 
temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade, dos Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Companhia nos termos do Termo de Emissão (“Eventos de Vencimento Antecipado 
Automático”). O Agente Fiduciário deverá convocar uma Assembleia Titulares de Notas Comerciais, no prazo de até 5 
(cinco) Dias Úteis contados da data da ciência da ocorrência dos eventos listados no Termo de Emissão, para deliberar a
respeito da eventual não declaração do vencimento antecipado das obrigações da Companhia referentes às Notas
Comerciais sendo que, uma vez declarado o vencimento antecipado, o Agente Fiduciário deverá enviar notificação com
aviso de recebimento à Companhia informando tal evento, para que a Companhia realize o pagamento do Valor Nominal 
Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, 
desde a Data de Início da Rentabilidade, devida até a data do efetivo pagamento, e eventuais Encargos Moratórios, se
houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos do Termo de Emissão, na ciência
da ocorrência de qualquer uma das hipóteses prevista no Termo de Emissão (cada uma, um “Evento de Vencimento
Antecipado Não Automático” e, em conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado Automático, “Eventos de 
Vencimento Antecipado”); e (z) Demais Termos e Condições: Os demais termos e condições relacionados à Emissão e à 
Oferta serão tratados detalhadamente no Termo de Emissão. (ii) aprovar a outorga da Cessão Fiduciária em benefício dos
Titulares das Notas Comerciais, assim como a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária e a outorga de procuração pela 
Companhia, em nome do Agente Fiduciário, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, em caráter irrevogável e 
irretratável, pelo prazo de vigência a ser determinado no respectivo instrumento; (iii) aprovar a celebração do Contrato 
de Alienação Fiduciária, pela Companhia, como interveniente anuente, em garantia das Obrigações Garantidas; 
(iv) aprovar a celebração do Contrato de Compromisso de Aporte, pela Companhia, como interveniente anuente;
(v) aprovar a autorização para administração da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso,
realizarem: (a) a contratação dos Coordenadores; (b) a contratação da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários S.A., como agente de liquidação, escriturador da Emissão e agente fiduciário, (“Agente de Liquidação” e/ou 
“Escriturador” e/ou “Agente Fiduciário”); (c) a celebração e a prática, pela administração da Companhia, de todos os
documentos e atos necessários para a realização da Oferta e da Emissão, incluindo mas não se limitando à: (c.i) contratar
todos os prestadores de serviços da Emissão, incluindo mas não se limitando ao, Agente de Liquidação, Escriturador, 
Agente Fiduciário, os assessores legais, dentre outros que se fizerem necessários; e (c.ii) negociar, celebrar e assinar todos 
os contratos, declarações, procurações e demais documentos relativos à Emissão e à Oferta, incluindo, mas não se
limitando, ao Termo de Emissão, ao Contrato de Distribuição, aos Contratos de Garantia e eventuais aditamentos a tais
documentos que sejam celebrados de tempos em tempos, bem como praticarem todos os demais atos necessários à 
formalização, efetivação e administração das deliberações desta reunião, objetivando a Emissão e a Oferta; (vi) aprovar
outorga, pela Companhia, de procuração no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária, com prazo de validade até a integral
quitação das Obrigações Garantidas, independente de quaisquer restrições temporais estabelecidas no estatuto social da
Companhia; e (vii) ratificar (i) os atos já praticados pela administração da Companhia, diretamente ou por meio de
procuradores, no âmbito da Emissão e da Oferta, necessários para a contratação do Agente Fiduciário, do Escriturador, dos 
assessores legais, dos Coordenadores e de outros prestadores de serviços da Oferta; e (ii) os termos e condições da Oferta
e da Emissão negociados pela administração da Companhia, diretamente ou por meio de procuradores, em reuniões 
presenciais ou realizadas remotamente, nos termos previstos nesta ata, e que serão refletidos nos documentos da Oferta 
e da Emissão, bem como de quaisquer atos já praticados para a realização e formalização das deliberações aprovadas nos 
termos dos itens anteriores. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer 
outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes. Confere com o documento original lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões do 
Conselho de Administração arquivado na sede da Companhia. São Paulo/SP, 22 de janeiro de 2026. Mesa: Nei Moreira
Junior  - Presidente; Felipe Dupas Mahana - Secretário. 

KIVA PARTICIPAÇÕES S/A
 CNPJ SOB N° 11.581.848/0001-78 E NIRE N°35.300.376.307

COMUNICADO
POR SEU DIRETOR - PRESIDENTE, DECLARO A ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DE SUA SEDE
SOCIAL PARA A RUA AUREA, 36 - VILA MARIANA - CEP 04015-070 SÃO PAULO - SP.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 
expedido nos autos do PROC. Nº 0002417-82.1993.8.26.0191. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr (a). LUIZ FELLIPPE DE SOU-
ZA MARINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO move uma Desapropriação contra Espólio de Chedi 

-
-

efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da pu-
-
-

SG PRIME EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ nº 51.879.208/0001-63 - NIRE 35262017643

ATA DE REUNIÃO DOS SÓCIOS QUOTISTAS

-

-

SUSANA GRAUMANN, -
-

GABRIELLE GRAU-
MANN GUIMARÃES DE SOUZA,  nascida em

-

-

-
dem do Dia: ORDEM DO DIA: 1) 

2)

1. DELIBERAÇÕES: 1) -
-

-

En-
cerramento: -
vada e assinada

Susana Graumann

Susana Graumann

Sants Sociedade de Crédito Direto S.A.
CNPJ nº 52.440.987/0001-69 - NIRE 35300624475

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 17.11.2025
Data: 17/11/2025, às 09:00 horas. Local: Sede Social da Sants Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Companhia”), na Rua Coronel Manoel 
Martins Junior, nº 839, Jardim Esplanada II, São José dos Campos - SP, CEP 12242-810. Convocação e Presença: Dispensada a convocação 
em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 
6.404 de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), conforme verificado na lista de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Mauri Jean Schutz 
Schwack. Secretário: Humberto Alves de Souza Júnior. Ordem do Dia: 1. Renúncia de membros da diretoria. 2. Eleição de membros da 
diretoria, sujeito à aprovação do Banco Central do Brasil (“BCB”). 3. Consolidação do quadro de diretores da Companhia. Considerações 
Preliminares: De acordo com o artigo 121, parágrafo único da Lei das S.A., esta Assembleia Geral foi realizada de maneira digital e os votos 
relativos às matérias acima foram manifestados expressamente durante a Assembleia, com a assinatura dos participantes de forma 
eletrônica através de sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do 
§2º do art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. Ainda, os acionistas autorizaram a lavratura da presente ata na forma sumária, nos 
termos do Artigo 130, §1º da Lei das S.A. Deliberações: Após os esclarecimentos, os acionistas, detentores da totalidade das ações 
ordinárias da Companhia, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, deliberaram o que segue: 1. Renúncia de Membros da 
Diretoria: 1.1 Declarar ciência acerca do pedido de renúncia apresentado pelo Diretor Presidente, o Sr. Mauri Jean Schutz Schwack, brasileiro, 
empresário, casado, em comunhão parcial de bens, inscrito no CPF sob o nº 506.291.150-87, Carteira Nacional de Habilitação nº 
00630116023, emitida pelo DETRAN/RS, em 04/07/2019, residente e domiciliado em Canoas/RS, na Rua Chile nº 519, Bairro São José, CEP 
92420-060, conforme carta de renúncia arquivada na sede da Companhia. 1.2 Declarar ciência acerca do pedido de renúncia apresentado 
pelo Diretor Comercial e Operacional, o Sr. Maicon Dorneles de Oliveira, brasileiro, solteiro, nascido em 20/11/1983, empresário, portador 
da Carteira de identidade 70.832.202-23 SSP/DI RS, inscrito no CPF sob o nº 011.530.610-23, residente e domiciliado na Rua Coronel Corte 
Real, nº 264, Petrópolis, CEP 90630-080 - Porto Alegre/RS, conforme carta de renúncia arquivada na sede da Companhia. 1.3 Ressalta-se 
que os diretores ora renunciantes permanecerão em seus cargos com suas responsabilidades em vigor até o dia 21/11/2025. 1.4 Foi 
consignado aos Diretores renunciantes um voto de agradecimento pelos serviços prestados. A Companhia e os Diretores renunciantes 
outorgaram-se, mutuamente, a mais ampla, rasa, geral, irrestrita, irrevogável e irretratável quitação para nada mais reclamar, a qualquer 
tempo, título ou pretexto, com relação ao exercício do mandato e aos atos praticados, exceto em caso de fraude ou crime. 2. Eleição de 
Membros da Diretoria: 2.1 Aprovar a eleição dos seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia, com prazo de mandato 
unificado aos demais diretores, isto é, de 3 (três) anos, e que se estenderá até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária 
que se realizará no ano de 2028, a saber: (i) Pedro Henrique Mota Marchiori, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
advogado, portador da C.I. RG nº 30.416.239-5 e do CPF nº 301.513.608-98, residente e domiciliado em São José dos Campos - SP, na Rua 
Heitor de Andrade, nº 1572, Jardim das Indústrias, CEP 12.241-000, para o Cargo de Diretor Presidente; e (ii) Renata Alves Rodrigues 
Marchiori, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, Piloto de Reserva Bancária, portadora da C.I. RG nº 25.955.218-5 
e do CPF nº 265.627.878-31, residente e domiciliado em São José dos Campos - SP, na Rua Heitor de Andrade, nº 1572, Jardim das Indústrias, 
CEP 12.241-000, para o cargo de Diretora Comercial e Operacional. 2.2 Os Diretores ora eleitos encontram-se livres e desimpedidos para o 
exercício de suas atribuições e, tendo em vista o disposto no artigo 147 da Lei das S.A., declaram, para os devidos fins de direito, não estarem 
impedidos por lei especial, nem condenados à pena que, ainda que temporariamente, vede o acesso a cargos públicos; ou condenados por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, bem como, declaram 
preencher todas as condições previstas na Resolução CMN 4970/2021, sendo certo que tomaram amplo conhecimento da legislação 
aplicável. As declarações mencionadas encontram-se arquivadas na sede da Companhia. 2.3 Os Diretores ora eleitos serão investidos e 
tomarão posse nos respectivos cargos em até 30 (trinta) dias contados da respectiva homologação pelo BCB, mediante assinatura de termo 
de posse em livro próprio. 3. Consolidação do Quadro da Diretoria: 3.1 Face às deliberações supramencionadas, consolida-se o quadro 
de diretores estatutários junto ao BCB, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária que se 
realizará no ano de 2028: Diretoria  (mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária que se realizará 
no ano de 2028): Pedro Henrique Mota Marchiori - Diretor Presidente, Renata Alves Rodrigues Marchiori - Diretora Comercial e 
Operacional, Humberto Alves de Souza Júnior - Diretor Administrativo e Financeiro. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi lida, aprovada 
e por todos assinada. As partes admitem como válida a assinatura do presente instrumento em forma eletrônica, por meio da plataforma 
eletrônica com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do §2º do art. 10 da medida 
provisória nº 2.200-2/2001. São José dos Campos - SP, 17/11/2025. Assinaturas: Mesa: Mauri Jean Schutz Schwack - Presidente, 
Humberto Alves de Souza Júnior - Secretário. Acionistas: Jonas Natan Vieira Silva, Blue Wing Group Holding Ltda. - Krosley Cândido 
dos Santos - Diretor. JUCESP nº 65.230/26-7 em 26/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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lAs inscrições gratuitas para

o Programa Universidade para
Todos (Prouni) do primeiro se-
mestre de 2026 podem ser reali-
zadas até as 23 horas e 59 minu-
tos desta quinta-feira (29).

A consulta às vagas ofereci-
das pelas instituições privadas
de ensino superior está disponí-
vel no Portal Único de Acesso
ao Ensino Superior, na parte do
Prouni.

Os candidatos podem pes-
quisar as vagas de interesse por
curso, turno, instituição de ensi-
no e município de oferta.

O programa do Ministério da
Educação (MEC) oferece bolsas
de estudo (integrais e parciais)
em cursos de nível superior em
instituições de ensino privadas.
O/público-alvo são brasileiros
sem diploma de nível superior.

Inscrições
Os candidatos ao processo

seletivo devem se inscrever gra-
tuitamente somente pelo Portal
Único de Acesso ao Ensino Su-
perior, na parte do Prouni, com
login da plataforma Gov.br.

São requisitos para inscrição
que o candidato tenha completa-
do o ensino médio; participado

de edições do Exame Nacional do
Ensino Médio (Enem) de 2024 e/
ou de 2025; obtido, no mínimo,
450 pontos na média das cinco
provas do exame; e não tenha
zerado a prova da redação. A pré-
seleção ao Prouni vai considerar
a melhor média de notas do can-
didato em uma das duas edições
do Enem.

No caso das bolsas integrais,
é necessário que a renda familiar
bruta mensal por pessoa não ex-
ceda o valor de 1,5 salário-míni-
mo. Já para bolsas parciais, é pre-
ciso que a renda familiar bruta
mensal por pessoa não exceda o
valor de três salários-mínimos.
Em 2026, um salário-mínimo vale

R$ 1.621.
O Prouni reserva bolsas a

pessoas com deficiência e aos
autodeclarados indígenas, par-
dos ou pretos. No momento da
inscrição, o candidato poderá
optar por concorrer a bolsas des-
tinadas à implementação de polí-
ticas afirmativas, desde que cum-
pra as condições legais.

Bolsas disponíveis
Esta edição do Prouni (1º/

2026) disponibilizará 594.519
bolsas, representando a maior
oferta da história do Prouni,
sendo 274.819 bolsas integrais
(de 100%) e 319.700 bolsas par-
ciais (de 50%).

Do total de vagas ofertadas,
quando considerada a modali-
dade de cursos, 393,1 mil das
bolsas são para cursos a dis-
tância e 16.408 para a modalida-
de semipresencial. As demais
(184.992) bolsas são para cursos
presenciais.

Em relação ao tipo de gradu-
ação, as bolsas estão distribuí-
das em 328.175 são bolsas para
bacharelado, 253.597 são para
cursos tecnológicos e 12.747 para
licenciaturas.

Os cursos de administração
(63.978) e ciências contábeis
(41.864) somam o maior número
de bolsas ofertadas pelas facul-
dades privadas.

Resultados
De acordo com o edital, são

realizadas duas chamadas dos
participantes pré-selecionados.
O resultado da primeira chamada
do Prouni 1/2026 será divulgado
em 3 de fevereiro na página ele-
trônica do processo seletivo. A
segunda chamada será divulga-
da em 2 de março.

O resultado da primeira
chamada será divulgado na
página do Prouni na internet.
(Agência Brasil)

O secretário da Gestão do
Trabalho e da Educação do Mi-
nistério da Saúde, Felipe Pro-
enço, assinou na quarta-feira
(28), em Belo Horizonte, a certi-
ficação de seis hospitais de
ensino no Sistema Único de
Saúde (SUS).

O ato aconteceu no Hospi-
tal Sofia Feldman, que também
recebeu o certificado.

Os estabelecimentos são
voltados para a formação na
área da saúde e têm estágios
para estudantes e residência
médica para que os profissio-
nais da área possam se desen-
volver. São lugares com produ-
ção de conhecimento e inova-

Ministério da Saúde
certifica seis hospitais

de ensino no SUS
ção em saúde.

A certificação desta quarta-
feira acontece de forma alinha-
da com o programa Agora Tem
Especialistas, que busca a for-
mação de novos especialistas e
também a oferta de serviços de
saúde de alta complexidade.

Além do Sofia Feldman, tam-
bém receberam a certificação o
Complexo Hospitalar Mater
Dei/(MG),/Hospital das Clíni-
cas de Bauru (SP), Hospital/
Universitário de Vassouras
(RJ), Hospital Municipal Ro-
naldo Gazolla (RJ) e/Hospital
Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Passos (MG).
(Agência Brasil)

A Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa) apro-
vou na quarta-feira (28) uma re-
solução que amplia o uso de te-
rapias à base de cannabis. Com
a norma, fica autorizada a ven-
da do canabidiol em farmácias
de manipulação e a produção da
planta no país - por empresas -
voltada para a fabricação de
medicamentos e outros produ-
tos aprovados.

A partir desta nova resolução
do órgão fica permitida a comer-
cialização de medicamentos usa-
dos via bucal, sublingual e der-
matológica.

Outra possibilidade que se
abre é a importação da planta ou
do extrato dela para a fabricação
de medicamentos.

Anvisa amplia o uso
da cannabis medicinal

no Brasil

Também ficou decidido na
reunião da Anvisa um limite de
até 0,3% de THC (Tetrahidroca-
nabinol), composto da planta,
tanto para materiais importados
como para adquiridos. O THC é
usado para tratamento de pesso-
as que vivem com diversas do-
enças debilitantes e crônicas.

No Brasil, há atualmente 873
mil pessoas em tratamento com
remédios à base de cannabis, um
número recorde para o país.

As mudanças nas regras do
uso da cannabis no país atendem
a pedido do Superior Tribuna
Federal (STF) que, no fim do ano
passado, determinou que a An-
visa regulamentasse o uso da
planta desde que com fins medi-
cinais. (Agência Brasil)
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Rede de Cursinhos Populares tem
inscrições abertas até 27 de fevereiro
Os cursinhos populares inte-

ressados em integrar a Rede Na-
cional de Cursinhos Populares
(CPOP) podem se inscrever, até
27 de fevereiro. As inscrições
devem ser feitas por meio do sis-
tema da Rede Nacional, com a
senha e o login da plataforma
Gov.br. É necessária a apresenta-
ção de toda a documentação exi-
gida em edital.

A rede CPOP oferece suporte
técnico e financeiro a cursinhos
pré-vestibulares populares e co-
munitários de todo o país com o
intuito de promover a/preparação
para o Exame Nacional do Ensi-
no Médio (Enem) de estudantes
socialmente vulneráveis que
querem entrar na educação su-
perior.

Ao todo, em 2026, o Ministé-
rio da Educação (MEC) vai apoi-
ar 514 cursinhos populares. Des-
ses, 384 já receberam apoio téc-
nico e financeiro e continuarão a
participar do programa, enquan-
to outros 130 serão selecionados
por meio de novo edital.

Os cursinhos que preparam
estudantes para o acesso ao en-
sino superior e já integram a
CPOP poderão solicitar a prorro-
gação do apoio, desde que apre-

sentem relatório final de ativida-
des e tenham a prestação de con-
tas aprovada.

Para este segundo ano, o in-
vestimento previsto é de R$ 108
milhões.

Quem pode participar
Conforme o edital nº 1/2026,

lançado na última segunda-feira
(26), podem concorrer ao apoio
do governo federal cursinhos
populares legalmente instituídos,
cursinhos informais (por intermé-
dio de instituição operadora), ini-
ciativas vinculadas a projetos ou
programas de extensão e redes
de cursinhos populares.

As propostas deverão atender,
prioritariamente, estudantes de es-
colas públicas, negros, indígenas,
quilombolas, pessoas com defici-
ência (PCD) e com renda familiar
por pessoa de até um salário-míni-
mo (R$ 1.621, em 2026).

Com o novo edital, o Minis-
tério da Educação (MEC) preten-
de expandir a rede. O ministro da
Educação, Camilo Santana, des-
taca que nesta edição serão apoi-
ados mais de 500 cursinhos po-
pulares em todo o Brasil.

“Pela iniciativa, recebem
apoio a instituição e os alunos

por meio de uma bolsa. Enfim, é a
oportunidade do nosso jovem ter
acesso à universidade.”

Apoio técnico e financeiro
Cada cursinho popular sele-

cionado poderá receber até R$
208 mil.

Esse valor contempla o auxí-
lio permanência de R$ 200 men-
sais pago aos estudantes ao lon-
go da preparação, o apoio finan-
ceiro para educadores, coordena-
dores e profissionais de apoio
técnico-pedagógico e psicosso-
cial; além da aquisição de recur-
sos materiais para as atividades
administrativas.

O auxílio permanência será

pago por até oito meses e poderá
atender de 20 a 40 estudantes por
cursinho escolhido.

CPOP
Em seu primeiro edital, o pro-

grama do MEC selecionou 384
cursinhos, beneficiando mais de
12,1 mil estudantes em todas as
regiões do país, com investimen-
to de R$ 74 milhões.

Cada cursinho contemplado
recebeu até R$ 163,2 mil para o
pagamento de professores, coor-
denadores e apoio técnico-admi-
nistrativo, incluindo auxílio-per-
manência de R$ 200 mensais para
até 40 alunos por unidade.
(Agência Brasil)
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Diabetes cresce 135% no Brasil,
mostra inquérito nacional

A população adulta brasilei-
ra com diabetes deu um salto em
18 anos. Passou de 5,5% em 2006
para 12,9% em 2024, alta de 135%.
Segundo a diretora do Departa-
mento de Vigilância de Doenças
Não Transmissíveis do Ministé-
rio da Saúde, Letícia Cardoso, é
um sinal de alerta para a a pre-
venção e o cuidado, mas também
tem a ver com o aumento de di-
agnósticos.

A hipertensão arterial seguiu
tendência semelhante no interva-
lo e cresceu 31%, subindo de
22,6% para 29,7%.

A prevalência de obesidade
(IMC igual ou superior a 30) e
excesso de peso (IMC 25) tam-
bém alcançou taxas significativas
em 18 anos: de 11,8% para 25,7%
e de 42,6% para 62,6%, respecti-
vamente. No período, a primeira
condição aumentou 118% e o ex-
cesso de peso, 47%. O IMC (ín-
dice de massa corpórea) é o peso
do paciente dividido pela sua al-
tura elevada ao quadrado.

Em ambos, a alta é maior en-
tre as mulheres. Na obesidade
variou de 12,1%, em 2006, a
26,7% em 2024 (0,73 pontos
percentuais por ano) e em rela-
ção ao excesso de peso, foi de
38,5%, para 60,6% no período
(1,20 pp ao ano).

Os dados, apresentados pelo
Ministério da Saúde na quarta-
feira (28), no Rio de Janeiro, inte-

gram o Vigitel (Sistema de Vigi-
lância de Fatores de Risco e Pro-
teção para Doenças Crônicas por
Inquérito Telefônico) 2025.

O consumo regular de frutas
e hortaliças cinco dias por sema-
na ou mais registrou pequena
queda de 2008 a 2024, variou de
33% para 31,4%. Porém, há uma
leve alta em 2023 e 2024 (os dois
últimos anos da série), de 14,3%
para 16,2%.

A boa notícia é a diminuição
no consumo de refrigerantes e
sucos artificiais cinco dias por
semana ou mais, com redução
de 30,9% em 2007 para 16,2%
em 2024. A redução é observa-
da em ambos os sexos, com des-
taque entre os homens, de
35,7%, para 19,1%.

Houve mudanças nos pa-
drões de atividade física. A prá-
tica no deslocamento caiu de
17% em 2009 para 11,3% em
2024, enquanto a proporção de
adultos que realizam exercício
físico moderada no tempo livre
(ao menos 150 minutos sema-
nais) aumentou de 30,3% em
2009 para 42,3% em 2024.

Pela primeira vez, a qualidade
do sono fez parte do levantamen-
to. Segundo o Vigitel, 20,2% dos
adultos disseram dormir menos
de seis horas por dia. Dos entre-
vistados, 31,7% apresentam sin-
tomas de insônia, com maior pre-
valência no sexo feminino (36,2%

contra 26,2% no masculino).
"Isso preocupa porque pou-

cas horas de sono, um sono sem
qualidade, tem relação direta com
ganho de peso, obesidade, piora
de doenças crônicas como hiper-
tensão e diabetes, e saúde men-
tal", diz o ministro da Saúde, Ale-
xandre Padilha.

Para o ministro, a hipertensão,
o diabetes e a obesidade possu-
em causas multifatoriais. "Vemos
coisas muito positivas. As pes-
soas bebem menos refrigerantes
e sucos artificiais, aumentou a
realização de atividade física, mas
não tem sido suficiente para re-
duzir a existência dessas doen-
ças. À medida em que o Brasil
envelhece, surgem mais pessoas
com hipertensão e diabetes, e o
risco fica maior. Por isso, são ne-
cessárias mais ações, políticas de
cuidado, de promoção e de pre-
venção", afirma.

Na ocasião, o ministro lan-
çou a estratégia Viva Mais Bra-
sil, uma mobilização nacional
com foco em ações de promo-
ção da saúde e na melhoria da
qualidade de vida.

O programa terá investimen-
tos de R$ 340 milhões em políti-
cas de promoção da atividade fí-
sica, com destaque para a reto-
mada da Academia da Saúde, que
receberá R$ 40 milhões ainda em
2026, previstos em portaria assi-
nada nesta quarta.

Atualmente, o país conta
com 1.775 Academias da Saú-
de, e a expectativa é credenci-
ar mais 300 novos serviços até
o final de 2026.

O Viva Mais Brasil conta com
dez compromissos para viver
mais e melhor: movimento e vida
ativa; alimentação saudável; me-
nos tabaco e álcool; mais saúde
nas escolas; menos doenças crô-
nicas; mais vacinação; protago-
nismo e autonomia; saúde digi-
tal; cultura da paz e menos vio-
lências; e mais práticas integrati-
vas e complementares.

"Esta é uma ação que faz com
que o Ministério da Saúde seja,
de fato, da saúde e não da doen-
ça. Uma boa saúde começa com
a prevenção e com a promoção.
Queremos reforçar e criar com o
Viva Mais Brasil um verdadeiro
movimento que junta as pesso-
as, as mais de 100 mil equipes da
atenção primária espalhadas pelo
país, que junta outras áreas do
governo para maior qualidade de
vida", reiterou Padilha.

Vigitel
O Vigitel monitora anual-

mente, via inquérito telefônico,
a situação de saúde da popula-
ção brasileira, por meio da dis-
tribuição dos principais fatores
de risco e proteção para as
DCNT (Doenças Crônicas Não
Transmissíveis).

Para as entrevistas são reali-
zadas amostras da população
brasileira com 18 anos ou mais
nas 26 capitais e no Distrito Fe-
deral. O inquérito investiga temas
como tabagismo, consumo de
bebidas alcoólicas, excesso de
peso e obesidade, consumo ali-
mentar, prática de atividade físi-
ca, autoavaliação do estado de
saúde, prevenção de cânceres de
mama e de colo do útero, morbi-
dade referida e comportamento
no trânsito.

Os resultados do Vigitel em-
basam as metas do Plano de
Ações Estratégicas para o En-
frentamento das Doenças Crôni-
cas e Agravos não Transmissí-
veis no Brasil 2021-2030, o Plano
de Ação Global para a Prevenção
e Controle das DCNT, da OMS
(Organização Mundial da Saúde),
bem como das metas de DCNT
referentes à agenda 2030 dos
Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável.

A meta do Plano de Ações
Estratégicas é aumentar a ativi-
dade física no lazer em 30% até
2030. A aplicação desse percen-
tual resultaria na prevalência de
prática de exercício físico de
47,7% no ano de 2030.

Canetas emagrecedoras
Questionado sobre o interes-

se do Ministério da Saúde em
ofertar a tecnologia via SUS (Sis-

tema Único de Saúde), Padilha
disse que a própria OMS (Orga-
nização Mundial da Saúde) reco-
nhece o papel importante no en-
frentamento à obesidade en-
quanto tema de saúde pública.

"A OMS fala que o maior de-
safio é o preço delas, faz um cha-
mado para as indústrias que pro-
duzem essas tecnologias para
que tenham um preços mais
acessíveis e faz um chamado
aos países para a importância
de se apropriarem dessas tec-
nologias."

Segundo Padilha, o Minis-
tério da Saúde seguirá a orien-
tação da OMS. "Primeiro, bus-
car se apropriar da plataforma
tecnológica. Estamos estimu-
lando instituições do SUS e
empresas nacionais a não ficar
dependente de uma ou outra
empresa que detém essa tecno-
logia hoje", disse.

O Ministério da Saúde soli-
citou à Anvisa (Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitária) um
edital de chamamento público
para empresas que possuem a
tecnologia de uma das medica-
ções -que em março deste ano
acaba o prazo de 20 anos de pa-
tente no Brasil- para que peçam
o registro à agência, mostre que
tem condições de produzir os
medicamentos com qualidade e
derrubar o preço que é praticado
hoje no mercado. (Folhapress)


